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CETESB'

Of. n° 629 J2015JP

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO P'AULO
Presidência

São Paulo, 03 de Julho de 2015,

Ref.:' Oficios nOs 31512015.ecbd, 307/2016.mao e 302f201S;mao
(IC' 1'.1096,0000001/2015-2)
Oficio.no 297/2015--act

. (IC 01612012) CENTRAL DE TRATAMENTO DE REsfDUOS - CTR - PALMEIRAS -
PIRACICABA (Unidade d& T(atamento I.Isctmlco-BioI6glco, Recepçao 8 PrfJ-Trattlmento aos
Resrduos. Recebimento e Tri/uroçlJo de Re$lduos Verde$ e Aterro Ssnnflrio)

Senhora Promotora d~ Justiça,

" .
Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, agradecemos o acatamento do nosso pedIdo.
formulado no Ofício n(l 0545120151P.de 10 de junho Óllimo. de dilação do prazo para
atendimento das solicitações objeto dos oficios acima relacionados.

E, em atendimento às solicitações de Vossa Excelência naias formuladas, remetemos em anexo
a Informação Técnica' nO 01/15/IPIlPSRlCJ/CJP, elaborada; conjuntamente, pelo
Departamento,de Avaliação Ambienlal de Projetos e Protessos - IP, Setor de Ávaliaç:io,da
Sistemas de Tratamento de- Resfduos - IPSR, Departamento de Gestao Ambiental 111- CJ 'e
Agência Ambientai de Piracicaba - CJP destá Companhia, contendo os osclareclmentos
pertinentes acerca das considerações contIdas nos Pareceres Técnicos desse GAEMA,
relativos ao licenciamento ambiental do CTR - Palmeiras, no MpnlcípiQ de Piracicaba:. - ,

-oponunldade para renovar.lhe os protestos de nOS,!8 consideração,

~AVI
lJITelo

Excelentlsslm<l Senhora
ALEXANDRA FACCIDLLI MARTINS
DO, Promotora de Justiça
GAEMA - PCJ - Piracicaba
Rua Almirante Barroso, 491 - S~o Judas'
CEPo 13,416-398- PlRACICA8A1SP

Ancxo:IT cilada

gaemaplrac1caba@mQspjoop,br
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. Mlnlstéllo PUbMco do EsttJdo de Sêo PeulO - GAEMA de Pir8c1caba

L1cendamentoambIenteI das Obras de Implanfa~o do Centro de Tmlômonto de Reslduos-
eTR Palmeiras em Plraçbba (SP) . .

11NTRODUÇÂO

Esta Informaçao' técnica foi elaborada em atendim;nlo ao Gabinel~ da PresidênCia. da CETESB. para
subsidiar resposta aos oficios 307/2015.mao, de 29 de abrll de 2015. 297~01?-act de 24 de abrfl de.20Hi,
30212015 de: 27.de abril de 2015 e 3.15f2015-ecbd, de 06 de maIo de 2015. do MlnlstMo Pl)blico do Eslado
de SOo Paulo - GAEMA de PiracIcaba, referentes ao LlêenclamentO.l'lmblental.das Obras de Implantaçllo do
Centro de Tratamento de Reslduos - CTR Palmeiras em Piracicaba (SP).

PROCESSOS:

INTERESSADO:
•

ASSUNTO:

No Ofício 30712015-mao, de 29 de abril de 2015, a Exeelenllssima Promo.lora de Justiça comunIca a
instauração do Inquérito Clvl n'O 14.1096:000000112015-2, para aPurar aspectos técnIcos e Jurídicos do
Processo de Ucenciamentõ ,AmbientaI daS Obras de Implanlaçao do centro de Tratamento de Reslduos -
CTR PalmeIras em Piracicaba (SP), sorlCita InformaçOes pOrmenorizadas sobre o teor do Parecer Técnico 11
0950 - MAHUAC GAEMA PIRACICABA IC 16.12( sobre a viabilidade técnica do funcfonamento antecipado
da Unidada de Tratamento Mecânico Blológico'de Reslduos - TMB, em Instalação no CTR Palmeiras e sobre
o volume de resrduos que poderá ser e~camlnhado para a unidade.

, I' •

No.ofielo 29712016.act de 24 de abril de 2015 a Excelentlssima Promotora de Justiça solicita Informações
atualizadas sobre o processo da licenciamento ambIentai da Unidade de Tratamento Mecânico Biofóglco -
TMB, ocorrido na Agência Ambientéll'de Piracicaba, Incluindo as.exigênclas técrncas das respectIVas LI e LO
e seu atendimento pelo empreendedor e raltera.s solicitação de InformaçOes pormenorizadas sobre o teor do
Parecer Técnico rr 0950 -:-MAHUAC GAEMA .PIRACICABA tC 16-12.,' '.. .

,
No oficio 30212015 de 27 de abril de 2015 a EXÇ()lenllssima Promotom de Justlça solldta ínformaçOes
pormenorizadas sobre o Processo de Llcenclamento Ambientai das Obras de ImplantaçAl? do Cenlro de
Trntamento de .Resfduos - CTR palmeiras, Incluindo a Unidade de Tratamento Mecàl)ico BiológIco - TMB
licenciada em separado pela Agênclet'Amblental de Plraclcaba e as demais unidades previstas no EINRIMA
da Cenlral de.Tratamento de Reslduos.. '- . .

No Of/do 315J2015-ecbd, de 06 de maio de 2015, a ExcelenUssima Promotora de Justiça tace vários
considerandos sobre o Processo de Licenciamento Ambiental das Obras de Implantação do Centro de
Tratamento de Rcslduos - CTR Palmeiras e da Unidade 'de Tratam~to Mecânico Biológico - TMB: faz
observaçOes e recomendaç6es relativas ao L1cencfamento Ambientai do ,CTR Palmeiras, às AudlMclas
PObllcas sobre o empreendlme:'lto ocorridas em Plraclcaba e em lracemápolis e sobre o ElA-RIMA do
cmprcendil1)ento e solfclla cOnslderaç6es pormenorizadas sobre os' pereceres têcnlcos LT 0349.15
MAHUAC.GAEMA PIRACICABA IC 16-12,. de 24 de abrll de 2015 e Li 0389-15 MAHUAC GAEMA

-PIRACICABA IC.16.12 de 06 de malo de 2015.'. .
2 INFORM!,çAo , . . •. . .
A titulo. de esclareclmentO$.iniclais, será apresentado um tesumo do histórico do licenCiamento na CETESB.

Em 26.06:1:3 .foi protoconZádo o Plano de Trabalho para á elaboração do EINRIMA das Obras de
Implantação da .Central de iratamento de Reslduos de Piracicaba - CTR Palmeiras, contemplando um
SIstema de Tratamento MecllnlCo BiológIco (para o reaproveitamento de materiaIs reclclávels. 'tninsformação
da rração orgânica em composto ou combustlvel e redução do volume de melenal a ser dlspos.to em aterro) e

.um Aterro sanitário (para disposIção final dê ~leitos), alâm de estruturas de apolo. Em 20.09.13 foi emltldo o
Parecer Tl!Cf'l1co nO058/13fIPSR, estabeleCendo o Termo de .Referéncia para a elabolElÇâo do Elf'JRIMA.

Em 16.04.14, face aos lermos da Parceria Público Privada firmada entre a Prefeitura de.Plraclcaba e a
ConcesSâo AmbientaI Piracicaba S/A, 101 protocolli'ada .co_nsulla referente â forma e ao instrumento para o
IJcenclamel}to Individual ,do Slslema de Tratamento Mecânico Bio'6gico - TMB, tendo em vista que.() TMB
estaria sendo tratado de forma Independente, C?"' cro~grama de Implantaçao distinto, com vistas ao
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tratamento e à reduçAo do volume de reslduos a serem enviados a Aterros Sanltártos slluados em outros
- munldplos. Em 30.06.14 foi emlUdo o Parecer Técnico o' 044114f1PSR,por meio do qUAl foi concluldo que o

licencia'menta ambientai especifico dO Sistema de Tratamento Mecânico Blólogico - TMB para fins de
tratamento e-redução de volume de reslduos podem ser conduzklo erT!todas as suas fases na Agência
AmhlP.nlal de PIracicaba - CJ~. l,lma vez.que: a área de rmplahtaçao do empreendimento é desprovIda de
cobertura vegetal nativa, sendo ocupada pelo cultivo de Cana do aç!1car, nAo estA prevista Intervcnçllo em
recursos. hldrlcos e em Áreas de PreseMlçao Permanente - APPs; não ocorrem núcleos densamente
urbanlzados no entorno da tlrea de Implanta~o do empreendimento; o incremento no tráfego da via de
acesso O pouco significativo para a rcglOo sob Inlluêncla. do empreendImento. Os principais Impactos
ambientais esperados com a lmplantaçllo do TMB estão relacionados fi emissllo de poluentes e e.c;I30
assocladas a aspectos cujO controle e fiscallzaçAo é dI! atribUição da Agência A~blental de Pira~ba. CJP.

Em 08.08.2014 fof flm[tJda pela AgêncIa Ambientai de PIracicaba a licença Prévia -lP n- 21001814, para a
Unidade de TralamBrlto Mecanlco Biológico para-reslduos sólidos urbano,.(130.000 Uano de reslduos), onde
foram .defmldas exlgênclas técnicas quanto aos principais impedos do empreendImento, os quaIs estão
relacionados à aspectos de poluição do solo, égua e ar, 8 serem cumpridas nas etapa.s de Implantação e
operação da unIdade. Em 05,09.2014 foi emllida a licença de Inslalação - LI n. 21002723 e em 09,01.2016
foi emlllda a Licença de Operaçllo-LO parcIal n- 21006369 (Procosson. 21/10237114).

Ressalta;se quo a Unidade de Tratamento Mecânico Biológico é uma t"stalaçâo que opera
Independentemente de outra's unidades, para 's reciclagem e reduçâo. do volume de resfduos, sendo' 09 ,
reJeltos encaminhados a aJerros existentes da reg~o. Seu UcenefamenlO foi realizado com todos os rigores
requeridos na avaliaçãO dos Impactos ambientaIs e representa um ganho para a gestao dos reslduos gerados
no municlplo. a~émdo ganho ambientai.

Em 04.12.14 foI p'rotocolkado o EINR1MA para a CTR PalmeIras, o qual encontra-se em aprcclaçêO de
acordo com os procedimentos estabelecidos para a avatiaçêo da viabilidade ambiental. Em 28.04.15 foI
realizada Audiência Pública no munlclplo de Piractcaba e em 29.04.15 no munrclp!o de Iracemápolls,. '.

E!'l 06.05.15 foi reaiizada vl~ria na tlrea de Implantação da CTR Palmei~s.
. .

A seguIr serAo prestados esclarecimentos aos questIonamentos levantados pela Promotorla, na sequêncla
em que loram formulados, nos oficios encamInhados 11CETES8,

2.1 • OFiCIOS 307/2015-MAO, 29712015-ACT. 30212015 E PARECER TÉCNICO lT 0950 - MAHUAC'
GAEMA PIRACICABA IC 16-12 •••

,
Nos oficios 307J2015.mao, 291120.1kct e 30212015 a Promotoria de JUSliça comUnica a Instauração do
Inquérito Civil nC 14.1096.0000001/2016-2, para apurar aspectos técnicos é juridlcos do Processo de
licenciamento Ambiental das Obras.de.lmplantaçllo do Centro de Tratamento da Reslduos - CTR Palmeiras
em Plraclc8ba (SP) e solicita: Informações pormenorizadas sobre: o teor do Parecer Técnico LT 0950 -
MAHUAC GAEMA PlRACrcA8A IC 16-12; 8 viabUidade técnica do funcionamento antecipado da Unidado de
Tratamento Mecânico Biológico de Reslduos - TMB, em Instalaçâo no CTR Palmeiras e o volume de
rcsldoos que poderá ser encaminhado para a unIdade. .. .
O parecer técnico LT 0950 - MAHUAC GAEMA PIRACICABA IC 16-12 foi elaborado pelo Assistente TécnIco
de Promotoria Michel Metran da SOva,Com o objetivo de responder a .quesltoS fonnutados pela Promotorfá de
Justiça sobre o Ocenclamenlo amblal'ltal do CTR Palmeiras em Piracicaba. As respostas do Assistente serao
avanadas e comp(ementada~ na sequêncla dos quesnos formulados.

Quc-slto 2.1.1 - Foram'obsorvados os. procedimentos do IIconciamento para o empreendir'nento Central
do Tratl'lme~to de Reslduos do PIracIcaba (CTR Polmelreo)?

. Para responder .a cste quesUo: o Assistente se reporta inlclalmente ao Parecer Técnico 05611311PSR,de
20.09.2013, o qual estabeleceu o Termo de Referêncla - TR para a elaboraÇão de Estudo de Impacto
f\mblental - ElA e respectivo Relatório de Impacto Amblental.- RIMA, ~as Obras de Implantaç40 da Central
de Tratamento de Reslduo$ - CRT PalmeIras. no munlclplo de Piracicaba, em resposta 8 pla~o de trabalho

"
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apresentado pelo cmprcMdedor, Concessão AmbientaI Piracicaba S/A, em 26.06.13, tendo sido previstas as
seguinlf!s unidades:' n.

• Recepção e pré-ltatamen!o dos reslduos por triagem grossa, Intermediária e fina, para separaçâo de
materiaIs passlvcls de reciclagem, malerial orgênloo e reJeltos:

• RecebImento e trituração de reslduos verdes para Incorporaçêo 'ao malerlal orgânico, epOs 8
trll.uração e encaminhadós para o tretamer1tO; '.' .

• Slstema.de tratamento mecânico blot6Q1co• TMB, contemplando o tratamento da fraçAo orgânica por.
meio de b1odlgestêo englobando as fases: anaeróbia (tllometanlzação) e aer6bla (cdmpostagcm); ,

• Alerro Sanitário para dispor os rafanos, o qual Irá contar com os seglllntes sistemas .de pro:eçao
ambIental: ImpermeabUlzaçêo de base: drenagem e armazenamento de IIquidos percolados.;
drenagem de gases;, ,drenagem das. águas' superflClals; monitoramento geotécnlco, das águas
subterrtlncas, supcrficials'c dos IIquldós percoI!"dos, ". •• , . '

Em seguIda o Asslstente.se reporta ê consulta da Concessão Ambiental,Plrnclcaba S/A, formulada à DIretoria
de Avalfaçêo de Impacto AmbientaI, por melo do oficio' datado de 08.04.2014, da realizar o licenciamento do

".. sl6terna de tratarn!,!nto mecanlto biolOgIco - TMB em' seParado da CTR Palmeiras como um todo, vf5to que
.no ambito da ppp finnada entre a Prefallura Municipal de Plrack:aba a a Concassao AmbientaI Piracicaba
SJA, estes objetos estarIam sendo tratados de forma IrIdependente, com cronogramas de ImplantaçAo e
Investimentos dIstintos, estando prevista t'l Implantaçao do TMB em um primeiro momento, com vistas à
reduyât> do volume de rêsrduos a serem enviados a Aterros Sanltârlos slluados em outros munlclplos, a
saber Rio das Pedras e Paullnla. ' '

Com base nas premissas de q.ue a consulta se trata da Implantação, exclusiva <ta Unld8d.e de ,Tratamento
Mecânlcó Biológico - TMB, com capacidade para receber e processar, com vfstas à redução de vótume para
'postetlor envio de rejeitas i:l alelros sani\ârios, cerca de 400 Uófa de reslduos provenientes do municlplo da
Piracicaba, contemplando as ela{)8S de recepção e p'ré-tralamenlo dos resfduos; recebImento e trtturaçAo OC
reslduos verdes 'e SIstema de tratamento mecânico blol6gico contemplando o lratamento da fraçao organlca
por meio de blodigeslao englobando as fases: anaeróbia (blomelanlzaÇAo) e'aeróbia (compos{agem); para
posterior deslinaçao dos reJeltos. em volume reduzido, 8 Aterros SanitárioS localizados em avires municlplos;
a área de Implantação do empreendimento é desprovida de cobertura vegetal nallva sendo ocupada pelo
cultivo de cana de açllcar, nAo esta prevista IntervençãO em recursos hldrlcos e em Areas de Preservaçâo
Permanente - APPs; 1'1:1:0 ocorrem núcleos densamente (rrbanlzados no entorno da área de Implantação do
empreendimento: o incremento no tráfego da via de acesso é poucO s!gnlficativo, para a região sob inOuência .
do empresndlme'nto: nao sao esperados impactos amblenlals negaUvos significativos nos oompar1imentos
ambientais f1stco, blótico G socioeconOmico, uma vez que as principaIs potencIais intcrfen!:nclas Inerentes ti
essa unidade estao relacionadas à emfssAo de. poluentes e estao associadss ti aspectos cujo. controle' e .
IlscafLUlçâo é de -atr1buiçao da Agêncta Ambiental de Piracicaba, - CJP; foi emitldo o 'Perecer TécnIco
0401/14f1PSR,o qual concluiu que o Iieencfamento ambientaI especifico do Sistema de Tratamento Mecânico '
Biológico - TMB para finS de redução de volume de reslduos prescinde de licenciamento' ambiental provio
com avaliação de Impactos'. podendo s~r conduzido em lot:las as suas fases na Agência Ambiental de
.Plraclcaba - CJP, sem preJurzo do Ucenclamentb ambientaI das 'Ob~$ de Implantação da Cenlral de
Tratamento de Reslduos - CTR Palmeiras a ser conduzido no Selorde Avaliação de Sistemas de Tratamentó
de Reslduos ~ IPSR por.melo de apresentação de EIAiRlMA nos termos do Parecer Téenlco n. 058J13RPSR.

Em fui'lçao da necessIdade de ollml12çâó da gastA0 de reslduos no munlclplo de Piracicaba, rneôiante o
Il1cremento da reciclagem de materiais e redução de resrduos a serem encamlnhados.a alerros s~lnltârlos (em
atendimento às Po!lllcas Nacional e Esiadual de, Reslduos) e em conformidade com o Plano Estadual de .
~eslduos Sqlldos elaborado pela Secretaria de Meio Am1?1eritepara o Estado de São Paulo em 2014, bem
como em função da necesslclade de reduçao de cuslOs da dlspos~o final dos reslduos. gerados em
Plraócaba, pela IcduçAo do volume de reJeltos a serem encaminhados a outros munlclplos,(lncluslve com
ganhos ambIentais), toi realizado o licencIamento da Unidade de TMB, sem slgnllicar quo os Impactos
ambientais decorrentes n~o foram devidamente avaliados pela Agência Ambiental de Piracicaba. No caso, os
Impactos decorrenles astfto relacIonados li polulçao dos compartImentos nmblentals, cujo controlo o
fiscalizaç!o é de atrlbulç~o da Agência, .Os Impactos cumulativos com as demaIs unidades da CTR e oulros
impactos decorrentes da Impla'nlaçao do aterro sanItário estarao sendo -avaliados na Diretoria de Avatiaçao
de Impacto Ambiental. mediante o EINRlMA apresentado. nos termos do Parecer Técnico n. 058J1311PSR. -

,

,
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o Assistente clla, com base em consulta rea1i~ada ao SIGÃM, outros casos de Ncenclamenlo amblenlel de
CTRs ou Aterros Sanllérlos, ressaltando que apenas nos 'Casos em quo o Interessado é uma parceria de
prefeituras com empresa do Grupo Enob o llcenclam"enlo fol realizado sem AvaliaçãO de Impacto por meio da
ElA-RIMA ou RAP. ,

, . ,
Cabe esclarecer que as obras de Implanta¥k' das Instalações de Embu das Mes e (te Cotia:, ~poslas J?Or
unidades de recepção. pré-tratamento, blodige!ttlo' da malér1a organlca e receblmenlo e tnlUraçao de
reslduos verdes terao seu licenciamento realizado nas agMciss ambientais, pelas mesmas fnzOM
anteriormente apontadaS para o TMB de Plrac1cftba. ' .

Quanto aos empreendimentos ciladas peta Assistente Técnico, pare os quais foi solicitado ElA/RIMA ou MP,
tratavam,se da uma URE e de aterros Com codlsposlç.fto de reslduos s6lidos Industriais, empreendimentos

, com caracterls1lces multo diferentes dos TMBs que foram dispensados do EIAlRIMA ou RAP. -,
Assim, nao procede a alega~o de .Irregularldades nos procedimentos a"dotados ptlra a conduçao do

• licenciamento da 19~1dadede TralamentÇ) Mecanlco 8fo~lco • TMB e_do CTR Palmeiras çomo um todo.
, ,

Esclarecer, indicando, ainda, a c1asslflcaçfto da aUvldade e se ela condiz. com a do "'lIbricaç!o de
prfJdutos o,g~nlcos b6s/cos", como constou,do podIdo dE! expcdlçAO do'liconça prõvla (fls. 831).

A CETES8 Impmntou um sistema Informatizado, deoomlnado Portal do Licenciamento Ambklntal • PLA, ql(e
se trata de 'um sIstema para Intemet Idealizado para a dlsjxlnibUizaçAO de serviços refereniés ao
Ucenclameflto ambIentaI cujo objetivo ê dlsponibiliiar serviços ao usuário, de formn COrnoda e ágil, por melo
da Internet, que e ficam 11dlsposlçllo da sociedade 24 horas por dia, sete dias por semana, permlUndo que o
ddadAo efetue sollcitaçOes sem a necessidade de se deslocar a uma Agêncla Ambiental.

Como lodo sIstema (:Ie Informática, a ferramenta necessita de atualizações e revIsões constantes, para
correç.llo de erros e ajustes opersclonals, vlsando a maior consistênCIa das InrormaçOes.

, .
Oualldo da soHcilaçâo da licença Prévia, no.ltem ~ti'V1dadeda empresa, onde deverIa ser escolhida, em uma
li&la fechada, a 'atlvldade principal da empresa com base em seu CNAE, o sistema não dlsponibiUzava a
ativklade de tratamento 9 dlsposlçAo do resrduos. Desta forma 8 solicitaçêO foi IcR8 para uma atividade
dlsponlvel no sistema que foI a "fabrlcaç.AOde produtos orgtlOlcos bãslCof .

, ~ . ..
Identillcada a falha no' sistema, a área responsãvel por ~ua operaçao foi comunicada e solicltou.se a
correçAo.. . '. -" •

Ou'eslto 2.1.2 • Tendo 011'1vista quo l'l Central de Tratamento do Rcslduos Palmeiras contempla o Aterro
SanUêrlo Palmeiras, a Unldado' de Tratamento de ReslduoD, as Instalações admInistrativas o as .
l~stalaç6es operaclonal~, 8 fragmentaçAo do licenciamento c~mprom.teu a anâliso da vlabllldade
ambiental de todo'o ompreendlmento? . .-

,. ,

De acordo _com 8 posição do Asslstente.da Promotoria o Iicenclamento em separado da Unidade de
Tralamenlo Mecânico Blofógloo foi encarado cômo uma os\rat~gia de fragmcntaçao.

Na verdade, o que ocorreu de fato foi o rrcenci~mento préVIo da UnIdade de Tratamento Mecânico BIológico, I

pela Agência Ambiental, tal como Justificado anteriormente e de forma a alender a neccsslda<fe de otimizaçãO
da gestão de reslduos no munlcíp{o de Pitadcaba, em alend!mento às. Polllicas Naclonsl e' Estadual de .
Reslduos e para redução de custos da dtSl)Oslçao finat _dos reslduos, os quaIs estAo' sendo enviados'
atua~mente para disposiçtlo final em aterros sanllárlos localizados em outro munlcrplo. "

Não há compromelimento da analiso da vlablldade ambIentai d~ eTR, que encOntra-se ém andamento, uma'
ycz que'serã cons.ldetada nost. anállse a presença da unidade do TMB que foi devidamente licenciada pela
Agência. ..

O assistente têc:n~ alega que existem dois processos -do Ocenciamento. sob me!mo ~mero, tramitando
pelo órgao ambientei conlórme Informaç!les obtidas no SIGAM. Esclarecemos qllEl essa lnformaçao nao
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procede poIs o que de. fato ocorre li' <l.ueo EINRIMA está sendo anaUsado no il!f1bllo do Processo W.
019412013 e o licenciamento do TMB tramita no ambito do Processo n- 21110237114..

'Com relaÇoaoá alegação de fragmentação do liceneiam~nto amblental, apesar dti Unidade-de Tratamento
Mectlnlco Blol~lco estar prevista nO,Termode Referênciada eTR como uma de suas u~ldadcs (parecer
Técoico n. 056/1311PSR), hâ de se considerar que trala-s'e de unidade passlval de operaçao Independente da
presença de demais unidades, desde que, enquanto uma unidade destinada ao tratamento e a re~uçâo do
volume de residuos, os seus rejeilos 6éjam encaminhados pata um aterro Sélnllárlo devIdamente ncenclado..
COr(\O ocorrG atualmente para alerros partlculâres da região. Assim sendo, nao M o que. se falar de
fragmentaÇão do licencIamento. salientando que foi 'realizada uma análise.técnica por melo do Parecer
Técillco 044f14IlPSR, o qual concluiu qUElo licénclamento ambientaI especlrlco do Sistema de Tratamento
Mecânico Biológico - TMB para fins de tratamento e de redução de volume de reslduos preSCInde de
licenciamento amblentaf próvio com avàlíâçAó de Impactos. podendo ser conduzido em todas as suas fases
,na Agência Ambientai de Piracicaba - CJP, sem prejulzo' do liCenciamento ar:nblental das Obras de
. lmplantaçâo da Cen~l de Tratamento de Res/duos - CT~ Palmeiras. .

QuesIto 2.1.3 • Qual o motNo do licenciamento da Unidade de Tratame"to Meclinlco.Blolôglco dos
rosiduOs sólidos estar sendo reallr.ado pola' Ag~ncl8 Ambientai da Plulclcabll (vide cópia da LIcença
PrévIa 1'10 21001814, datada do 0,8(0812014) separadamente das domais unidades do empreendimento?

Este quesilo já foI esclarêcldo'na resposta aos quesitos 2.1.1 e 2.1.2 .•
Quesito 2.1.4 • O ompreendedor, em rel~ção ao TMB atendeu aos itens prevlsJos no "Termo de
Referência 0412014", publicado no "DIário Oficial", no dia 8 de feverlllrO tle 20141

O Termo de referência 04/2014 publIcado 'no Dlárl~ Oficial, que tem como base o Parecer técn~
05Sf131IPSR. considerou o CTR PalmeIras como um todo. ou seta, a implantação do TMB e do Alerro. O ..
empreendedor optou por Inlclalmente llcanclàr o TMB que ~rt'I)lliria o Iratamento de reslduos e a redução de
volume dos res/duos gerados no munlclplo, de modo a propiciar a Prefeitura a diminuição de cuslos e
lmpa9tos decorrentes de lransporte na' destinação dos reslduos urbanos (ex. dIminuIção de lráfego nas vias.
redução de queima, de combustlvel, rtscos .de acidentes, entre outros). Estes ganhos ambien~ais podem
ocorre(de maneira mals rápida, deste modo. . ..

Nesse momento o TMB foI Iicenclado como lima unldad.e àutOttoma e dispensado de apresentação de
ElNRIMA, cujos Impactos decorrentes deste sistema forem avaliados no âmbito da AgOncla AmbIental, ri que
,consaquenlemente isentou a unIdade do atendImento ao Termo de' Referên<*t. Os impactos foram
.devidamente avaliados pela Agência AmbIentai e os medidas miligadoras cablvel$ foram exigidas.. .

QuesIto' 2.1.6. Qual a Situação do licenciamento? ..

",

A Unidade de Tratamento .Mecênlco Blológi.co • TMB recebeu as Licenças PréviD, de InslalaÇ,ao (l uma
licença de Operação Pardal, uma vez que, até o momonto, apenas as unidades de triagem e separação de
matérias e um dos p~Uos de comPostagem eilcontram-se em condlçOes para InIcio de ope.ra~o. que ainda
não~W~~.. ' •

Com relação ao licenciamento do aterro. o processo de avatiaçao da viabilidade ambIentai está tramitando
mediante EIA.RlMA, pela equipe técnica da CETESB, o que 'demonstra o compnimlsso do empreendedor na
Implantação de lodo o complexo de lnstalações Pfe.v1stas,em confonnkfade com a legislação vlgente. .

. . '. . . ."
Quesito 2.1.6 - Foram atendIdos todas as oxlg6nclas técnicas provistas na LIcença Provia nO21001814
~e forma a aut~r12ar a emlsslo da Licença do Inslalaçfio? Esclarecer.

Listamos:, a seguir. as exigências técnicas que constaram da Licença Prévia, com a descriçao do seu
atendimento.

Exigência Técnica 01 - Quando da solicitação da licença de l.nslalaç:i!>, B empresa deverá apresentar:
, .
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1écnlca ~ ART rio 9222122014093504B, referente ao projeto das

•

As inconsistências, releriam-se a 'valores dIferentes que apareciam nos diferentes documentos, para as
mesmas áreas. O Interessado corrigiu as InformaçOes e reapresentou os documentos (layoul, projetos e
descriç6es). ASsim sendo, nao procede a alegaç:io de que ficou.prejudIcado OatendImento ê exigêncfa.. . .
b) AnotaçAo de ResponsabUidade
Instalações do empreendimonto.

Fol apresentada a ART do re;sponsável técnico Luciano Cavallero.

c) Definição do sistema a ser utilizado para tratamento do.'l.esgotos sanitários gerados no empreendimento e
Indlcaçao de sua localizaçAo. -. . . .

Foflnformado que o tratamento seria realizado em fossa sépllca e fOi-apresentadOo ~têlogO do equipamento
é .ser adquirido. '

d) Proposta alternativa 'pata deslinaçfto elou tratamento dos lIquldos percolados, caso nâ.o atendam as
restrfç:Oes estabelecidas no Termo de Aceltaçlio de Efluentes LIquides, emItido pelo SEMAE • Serviço
Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba.' .

A Informação que consta do Parecer Técnico lT 0950 - MAHUAC GAEMA PIRACICABA IC 16-12,"de que
não foi apresentada a proposla, nao procede.- O Ihteressa~o apresentoo, como alternativa para de~lnaç.ao
dOs afluentes IIquldos, Ctlrta de aceite da CompanhIa de Saneamento de Jundlal para recebimento dos
enuentcs psratrátamento na Estaçao de Tratamento de ESgotos de Jundial.

e) Esclarecimento -quanto ao dimensionamento aos. tanques para armazenamento de liquido pcrcot~dO (3'
tanques, com volume de 1.800 m3 cada), conslderaMó a geraçao Informada de 40 m3/dia e a provisão de
acúmulo de volume equivalente a 3 dias de geraçao, •

Este esclarecimento foI solicitaào pois, COID'uma gemçfto de 40 ma/dia e a previsão de acúmulo do votumo
equlv~lenle a 3 dias, terlamos um volume de 120 m' e. no entanto, fora"l previstos 3 Ianques com volume de
1.800 m' cada. O Int~esSSdo adequou suas informações. apresentou o detalhamento do cálculo da previsão
C!Ovolume a ser gerado, correspondente a 199 m3fdia, 'manteve a prcvfsâo de acúmulo por 3 dias e
apresentou o projeto para 1 tanque de acQmulo, com dlmensOes de 30x15x4 m, correspondando a um
volume de 1.218 rn'. Desla forma, o tanque abrlgorá o 'lolUme acumulado em 3 dias (597 m'), com margem
de segurança para manter o dobro do lvolume, Assim sendo, não procede a alegaçao de que ficou
prejudicado o atendimento ti exIgência. .' - , .. . , .

O Garantia do fabricante do equipamento de'conlrole das e;;"ssOes dos fermentadores (Fiare), da eflcl!nda
de 99% de abatimento de melano (CH4). . . , '

O Interessado apresenlou ti garantia do fabricante.

g) Especificação dos equipamentos de quellJla de. combusUvel utnizados pa.ra fom.eeer aqUOClmento aos
fermenladores. '. • • . .I.

','

o Interessado apresentou a especlflcaçâO do equIpamento.. .
h) Detalhamento do s1stel"f.'ade tratSmenlo blo'16glcode gases (umldmcaçA~ e bloflllro).

O interes~do apresentou o detalhamento dC!s1stema, .

•

i) Estimativa de emlssOes. con'tlderando lodas às fontes do empreendImento, para os poluenles maleriai .
palliculado (MP), óxl!:1.osde n1trógénlo (NOx), óxidos de enxofre (SOX) e compÓstos orgênlcos voláleis nDo
meia nos (t:lCNM), em Vano e kglh, geradas pelas fontes de emlssAo atmosréricas a serem Implantados, para
a vertrlCaçâo da necessidade de atendimento ao artigo 11 dcrDéCfeto Estadual n° 59.113 de 23 da abril de
2013. Havendo a necessidade de apresentar um estUdo de dls~rsãO, em-atendimento ao Decreto Estadual
nO59.113, o .estuco deverá atender a crilérl~ definidos. que serao alsponJbillzados pela CETEse.. . . ,
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o intCr~ssadO apresentou a esU~al~a das emlssOa~e nao fo.l necessério o OSlU'dode dispersa0.

ExigOncla Técnica 02 - Quando da solicilãÇAo da llcença de Operação a empresa devertl apresentar a
Outorga de Direito de Uso, emitida pelo DAEE, para captação de água subterrânea. ,-

Está exigência, como.expUc!la o texto, dévorla''Ser cumprida quando da soIicltaç!o da Licença de Operação o
nao da Licença do Insta laça0. Assim sendo. nêo procede a alegação de que ficou prejudicado o atendimento
à exigência. Cabe esclarecer, que a exigência foI cumprida pelo Interessado, quando da solicilaçAo da
licença de Operaçao. . ..

áueslto 2.1.7 • Tendo' em ~Ista que, consoanto Licença provia, alóm das quostões suscItadas nos
Itons anteriores, também nAo há detalhamento do sistema do tratamento biológico do gases
(umkUneaçAo e bloflltro); cspeelOcaç6o dos equipamentos do queima de combustivol o do slstoma do
aproveitamento onerg6t1co; esclarecimento quanto ao dimensionamento dos três tan~uC9 do
armazonsl!lonto de liquido parcolado (1.800 ma cada); dflflnlç:lo do slstoma do tratamento de esgoto
sanll6rlo, como foi avaliada a Viabilidade Ambientai do.Empreendimento, condlçAo para 8 emissfio da
Llconça Prévia?

NAo foram entendIdos 'os'propOsltos do AssIstente Téen1C.oquanto à esle quesito, uma .vez que no Item a) ele,
cita que "nao há detalhamonto do slslemji dê lratamento bIológico de gases (umldificação ~ biofiUJo)", quando
no lIem h) da folha 33 e na Tabela 2 da rolha 35, de seu Parecer Técnico. o próprio Asslstentel:écnlco de
Promotoria, relala que o sistema foI detalhado; no /l~m b) ele cita que "nao há espedflC8Çào dos
equipamentos de queima de combusUvel e elo sb:tema de aproveitamento energético., quando no item grda
folha 33' e' na Tabela 2 da folha 35, de' seu Parecer Yécnlco, o próprio Assistente Técnico de Promotoria,
relata que o sistema foI especlficado e no Item c) Ei!ecUa que "nao hê1definIção do sIstema de tratamenlo de
esgoto sanitário., quando no Item às folha!; 32 e 33 c na Tabela 2 da folha 34. de seu Parecer TéçnJco, o
próprfo Assistente Técnico de Promot~r1a, relata que o sistema foi definIdo.

Com relaçêo à cfteçao de que "não há esclareolmento quanto ao dimensionamento dós. tr!s tanques de
armazenamento de liquido percolado (1.800 ma cadar, esla não procede, 'pols o esclarecimento foi
apresentado pelo Interessado. Este e.!lclareclmento foi solicitado pois. com uma geração de 40 m3Jdia. e ft
previsão de aCOmúlo dO'volume equf'lalente 8 3 dias, lerlamos um volume de 120 ma e, nO entanlo, foram
previstos 3 tanques com volume de 1.600 m' cada. O Interessado corrtglu suas informaçOes, apresentou o
detalhamento do cálcU'Õ da previsão do volume 'à ~er gorado, correspondente a 199 m3/dJa, manteve a
previsão de acúmulo por 3 dIas e apresentou o próJeto para 1 lanque de acúmulo, com dimensões de
3Ox15x4 m, correspondcndo a um volume de 1.218 m'. Desta lo'rma, o Ianque abrigará o volume acumu1ado
.em 3 dias (597 m'), com margem de segurança para m.anter o dobro do volume. Assim sendo, verifica-se que
foram apresentados os necessê1riL)Sdetalhamentos. '

Quesito 2.1.8 • Foram previstas modldna mltlgatórlas c de compensnçlio?

Para Q licenciamento iniciai da unidade de tratamento mecânIcO biológico - TMB, o Int~do apresentou
um diagnóstico ambtental ~p1ifJcadO do entorno do empreendimento, elencou Impactos ambientais diretos,
tanto positivos quanto negativos, do empreendlmenlo e pr'op6s medIdas mltlgadoras. O diagnóstico.
apresentado pelo Interessado, corroborou com a analise e conctusêo do Parecer Técnico O<l4/14I1PSR.
elaborado pelo Selor de Avallaç!o 'de sistemas de Tratamenlo de Reslduos da Diretoria de Avallaç:lo de
ImPacto amblenlal da CETESB, quanto a nao serem esperados impactos ambienlals negativos slgnliicalivos,
pela Implantação e operação do tratemento mecânico blol6glco - TMB. As potençials interferências estão
relacionadas a emJssao de poluentes. para as quais foram estabelecidas exigências técnicas. nas licenças
emitidas, para ImplantaçAO e operaÇão de sistemas de.conlrole e'monltoramento amblenlal.. . . .,
Iv. medidas de compen!õaÇâO sAo requeridas qu.anclo da ava~açao da exIstências de oplros impactos
ambientafs ~lgnificaUvos ao melo flslco, bl6tico e socloeconOmlco, que nlto é o caso da unidade de tralamenlo
mecénlco bIológico • TMB licenciado. As compensaÇÕes" caso necessárias, serão estabelecidas no
licenciamento ambiental da Cantlal de Tratamento ae Reslduos - eTR Palmeiras, conduzIdo no Setor de
Avaliação de Sistemas de Tratamento de Reslduos -IPSR ',' .

. , ..
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Quesito 2.2.1 ~ Quais 0!'i impactos ,ambientais previstos em ra,?ão .da Implantação da Unidade dê .
Tratamento Mecânlco.Blológico de ResidUO$ no Munlclpio de Piracicaba? Esclarecer a' respeito da
descrição do empreendimento e de sua finalidade.

Os potenciais impactos .ambientals .previstos estilo relacionados à emissão de poluentes para o 'Solo, as
ãguas e o ar. A Unidade de tratamento'mecânico bloiógico - TMB, tem c()mo finalidade a separação dos
reslduos, de forma a poSSibilitar a reulJlização e reciclagem de materiais, e o tratamento dos reslduos, antes
de sua destinaÇão final, de forma a reduzir o volume a ser disposto em aterro e f!1ínimiza'r o seu potencial
poluldor, além de possibllltar futuro aprov.eilamento, A unidade é composta por:

,
• . área de recepção dos residuos' em galpão fechado e' de plsó impermeabilJzado;. . '. - .
• processo de tratamento mecânico, realizado no mesmo galpao da recepção. em equipamentos

que trabalham em linha. consistindo das operações de:

rompimenlq dos sacos que contém os reslduos, para possibilitar o seu trataMento:
separaçao magnética para remoção dos materiais ferrosos, possibilitando seu
reaproveitamento;
peneiramentó, em tambor de peneiramento. para separação da fração orgânica (até 50
mm) e inorgânica (maior que 50 mm); , .
lriaaem manual da fração Inorgânica, para separação dos materiais reclciâveis.

• . Processo' .de lratamento biológico da fração orgãnica, 'realizado em biodige~res (~mbém
denominados, fermentadores), que são equIpamentos fechados, em tlineis e ,.em lEtiras de
com postagem, cobertas com f!1embrana geotêxtil e dispostas em pálios impermeabllizados •.

• Áreas de. apolo (gt;arila, barança, ,:\scrilórlos, oficina, garagem, slster.nas da armazenamento de
liquidos parcolados e águas ptu'víais, dentro outras).

O Assistente Técnico de.promotorta, em seu Parecer Técnico LT {)950-JMHUAC GAEMA PIRACICABA le
16~12, considerou como mais sígniflcativos os impactos ambientais que dizem respeito ao. comprometimento
da qualida~e do ar e ças ágyas.

Na anéllae do licenciamento da lÍnldado <la tra.tamenlO meçânlco blol6glco - TMB, realizada .pela' Agência
Ambiental:de Piracicaba, estes impactos forâm oonslderados 00 condiçào das fontes potenciais de polulçOO
do ar e das águas da.unidade de tratamento, e foram estabe~ldas êxigênclas técnicas, a serem cumpridas
nas etapas de Implantação e operação da unidade, suficientes pa.'6,8 sue mltlgação.

Quesito 2.2.2 - Os Impactos diretos foram dévldamente anall~ados? Esclarecor no quel consistem.

Os Impactos ambientais esperados estão relacionados ã emissêo de poluentes e foram devidamente
analisados. - .

Quesito 2.2.3 - Tais Impactos pod-em ser considerados como significativos?

'Estes impactos não podem ser considerados si{;nlfltátivos, uma vez que sáo facilmente mitigados por
sistemas 'de controle da élfl!.ssáo de poluentes aos compartimentos' ambientais, bastante conhecidos e
efetivos.. "

QuesIto 2.2.4 • Foram devidamente anali~ados os Impactos retacionados à qualidade do ar, .aos
rec.ursos hldricos, ao solo etç.?

Coríforme já discutido. anteriormente, os impactos foram analrsados a contemplados no estabelecImentos das
exigências técnicas das "licenças emitidas. . ' •

Quesito' 2,2.5 • Foi apresentado estudo de dlsporsão em atendimento ao Decreto Estadual n°
59.113/131'TaI5 resultados podem ur considerados slgnlfieatl..-os para aBta região, con$lderada como
areé! critica saturada çe poluIção atmdsfética? .



..
M':r
CETESB

INFORMAÇÃO TÉCNICA
COMPANHIA AMBIENTAL 00 ESTADO OE SÃO PAULO

A.••.Pld. FrtdÍt'éoHtrrI*n J,~;WS• CEP~Si.~ • Siof>J~ . SP
C.II P.J. ~ 41n&,,"1llG01.10 .I",~.: ElL n"109,001.31601 " . 1,,"" Uiri:.: fi' '030.313.7

. 6;lt' •••••••I.ec'.nb.lp.p bI'

NO0111!lnP"PSRlCJJCJP

D3t8:12JOGI2015 ,

De acordo com o eslah81ecldo nos artIgos 11 e 12 do Decreto Esladual n° 59.113/13 e conslde'rando os
valores das.estimatlvas das emIssões, não M necessldade"da apresenlSçao tio estudo de dispersa0 e os .
'mlores apresentados enconlram-se abaixo dos valores' de(rnldos no' artlgo 12 do Decreto Estadual nO
59.113/13. • •

Quanto à classiflcaçtio da r;glAo, a deslgnaçao de -érea'crlllca salurada~nunca (01conferida ao munlclpio de
Piraclcaba, pois o Decreto nO 8468176 clasSificava. as regiões em Saturada; em VIaS de Saturaçâo e Não_
Saturada, entretanto', com a publicação do Det';reto 59.11312013, quo estabel~u novos padr6eS de
qualidade do ar e revogou os artigos do Decreto nO8468176 referenles às classificações, esta nomenclalura
deixou de ser utilizada,. '

O Decreto Estadual nO 59.113/13, estabeteCe a etassiflcaçao da qualidade .dó .~r, para os poluentes
especlflias, em categorias (maior que M1, M1, M2, M3 e MF) qúe sêo determinadas coleJando.~e as
concentrações com os padrOes de qualidade do ar. estabelecidos no próprio decreto ..

. O Decreto Estadual n° {i9.113/13 traz metas lntermedlt!lrfas a serem cumpridas om etapas, estando em vigor
a Meta Intermediária Etapa 1 (M1.1).Asub.rcgUlo de Piracicaba foi classificada, em 2013 considerando os
dados medidos entre 2010 e2Q12, como maior que M1 para Material Particulado, ..

Que~llo 2.2.6 _ Foram apresentadas pelo empreendedor as estimativas de emlssDo de. matorlal-'.
partlcutado (MP) e de outros poluentcs, taIs como: óxIdos de nltrogllnlo (NOx), óxidos ete enxofre .
(SOx), compostos orgllnlcos volãtcls não rhetanos (HCNM), metano (CH4) etc, geradas pelns fontes do
emlssll:o almosf6rlca? Tais poluentes s'!o prejudiciais à saúde' e/ou ao melo ambiente? •

O empreendedor apresentou as estimativas'das emlssOss para os poluentes de (efertmcla (MP, NOx, 50x,
• HCNM ê CH.), de ac'()(do com o prevIsto no Decreto 59.11312013. . .. .

Com relação é observação, do Assistente Técnico de Promotorta em seu Parecer TécnIco LT 0950 -
MAHUÃC GAEMA PIRACICABA IC 16-12, de que B emissão de mon6xldo de carbono de 120 ppm 'oSlâ
aelma dos 9 ppm preconizados no Decreto 59,11312013, cabe esclarecer que foi feita uma comparaçao
equivocada entre um valor de emlSSlto (120 ppm), ou seja, a co:lcentraçao que está 'prevIsta na salda da
chamIné do eCjulpAmenlo, com um padrtlo de qualidade do ar (9 pptn), que é concentraçao médl8 no ar da
fcglao. ,
Vale ressaltar que, de '~cordo com o previslo no Decreto 59.11312013, o padrão de qualidade do ar de 9 ppm
para monóxido de carbono, Padrflo Final (PF), ainda "l!Io está vigente no Estado de SAo Paulo. Estao
vigentes as Metas Intermedlérias Etapa 1 (Mr1), que nao possu_om valor defmldo para o monóxido de

. carbono. ,'-

Quesito 2,2,7 .• Quais os Impactos do empreendimento aos recursos hldrlcos? Qual a vazAo'
necessária para a operação deste empreendimento?' ~

. ' . .
O empreendImento nao laté lançamento !:le efluentes liquidos em corpos d'ãSU8. As éreas onde são gerados
C?' eflu8!"tes liquidas ou éguas pllNlals passlveis de conlanllnaçao, são dotadas de Impermeabnlzação e
sistemas de conlenção e acClmulo tem porMo dos Afluentes. Os efluentes recolhidos no sistema de -acCimuto
serao destinados pata tratamento em ostações de tratamento de cflucnles.

FoI emUlda a Portaria O.AEE n- 2645, c1e30, ;0.2014. autori7.ando a empresa a captar 14 rn3/dla de égua
.• subtern)neá (7 m3/h num perlodo ~e ~ horas por dia) .. : ... ..

Quesito 2,2.8 • O poço em relação ao qual o empreendodor solicItou 11ntgularizaçfio Já ors'çxistentc
, no local? Quais tlS Indlcatl\fOs de tal situação?

,A questão nao foi objeto de analise da CeTeSB, uma vez que a regulêrlzação ou o IIcenclamenlo para uso de
recursos hldricos. por melo da emissão 'de outôrgas. e atribui~o do .DAEE -, Departamento de Águas ~.
Energia ElétrIca. . ., ." .
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Par~ a CE"TESB, o empr~ndedor apresentou os documentos de requerimento dá regurarlzaçAo de direito de
uso de recurso hldrlcos o, posterl.ontlenle, a outorga de direito de uso, c.oncedida pelo DAEE ..

Quoslto 2.2.9 • O proJeto foi concebido parã o tratamento de qual volume diário de reslduos sólidos?
Tal volumo coincide com aquela que lem sido Indicado pelo MUfUclplo na minuta do Plano de GOstA0
Integrad. de Reslduos Sólidos de Piracicaba o mencionado li fls. 668 o seguintes?

As licenças da unidade do tratamento metanlco biológico -'TMB foràm emitidas para o processamento de
uma quanlldade média anual de 130.000 toneladas de resíduos sólidos urbanos, Portanto, contempla a
quantidade indicada, na minuta do Plano de Gestão Inlegrada de Reslduos Sólidos'de PIracIcaba, que foI a
geraÇllo aproximada 315,47 toneladas por dia, em 2013. "

Quesito 2.2,10. Foi pr.evlsta no proctlsso de licenciamento a possibIlidade de nmpllaçAo dos volumes
n serem recebIdos na UnIdade? Qual. o limite de tal ampliação? Os Impactos conslderlllam fi
capacldado' do recepção de até 400 toneladas/dia "de resfduos, conformo consignado no ,Parcctlr
TécnIco da CETESB nO44114I1PSR?' '. -.

-
O llcehc,íamento refere-se a capacidade da Unidade e ser Instalada. Ampliações dos volumes a serem
recebidos na unidade, caso sejam previstas, devem s~r objeto de novo licencIamento.. , .~
A análise das questOEls amblenlais considorou a: qua;údade média anual de 130.000 tonelada!:. Portanto,
considerou a quantidade de cerca de 400 torietadasldla confOrme consignado no Parecer Técnico da
CETESB nO44/14/1PSR. • ..

Quesllo 2.2.11 • Foi considerada a posslbllldade da Central do Tratamento de Reslduos se tornar
destlnalltrla dos reslduos dos domais Munlclplos Integrantes do Agtomerado Urbano de Plràeleaba,
conforrl)c enunciado na mldla o.nas reuniões da Aglomeraçlio?

o sIstema de tratamento rneclmlco bIológIco fo/licenclado apenas para recebimento dos resrduos gerados no
munlclplo de Plractc8ba. Cabe esclarecer que, na ocasião do licenciamento do sistema da tratamento,. o
munlc1plo de Piracicaba- possula legislação especifica com restrição para o recebImento de'rcsiduos s6lidos
gerados em outros municlplos. . . . '.

Quesito 2.2.12 • Tondo em vlstn a previsão de Ilprovoltamonto energ6tlcq, foi apresentado programa
do monitoramento, conformo determina o artigo go, parllgrafo 1°~da Lei nO12,3051101 Como1lo dar! tal
aproveitamento enorgótlco7

•No pro}élo apresentado pelo Interessado, nao está prev1sto o aproveitamento energético. Os gases geradOS
nos b1odlg~stores serao tralados em queImadores,

Quesito 2.2,13. Tal aproveitamento comprometorá a obsorvAnela da ordem de prioridade na gestAo e
gerenciamento dos.resfduos sólidos prevista no artigo 9°, caput, da Lei nO'~2,3P5/14: não: geraçao,
reduçllo, r.outllizaçllo, reciclagem, tratamento e dlsposlçAo final amblentalmente adequada dos
reJeitos? • •

Como Informado, anteriormento, não ostá previsto o aprovellamento ..

Ql.Iesito 2.2,1.\. Há rlsco.de cont:lmi~aç:lo do solo? Por ~ual9 fonte!? .

'Algumas etapas do processo apresentam potencial para eontaminaçAo do solo, tais como o armazename~to.
transferência e tratamento dos re'sfduos. onde pode ocorrer a infiltração de efiuentes no solo.

- -
Para Impedir ,e contaminação foI prevista a ImPermeabilização de todas as áreas onde ocorre a
movlmonteçao dos rcslduos, com a construç:lo dos pisos em camadas alternadas de materiais
impermeabmzantes (manta Impermeahllizanle geotêxUi, membrana de PEAD - polletlleno de alta densIdade e
concreto armado). As áreas lmpermeabillwdas foram dotadas ,de slstomas de contenÇllo e acúmulo
temporário dos .enu~l1tes, Raro posterior (lestinaçAo para lratamenlo.
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Quesito 2,2.15 - Tendo om vista quo, segundo InformaçAo datada do 22 do agosto, houvo a altoração
de vadio do cnuentcs de 40m3/dla para 250m3/dla. o que justifica tão slgnlf1caUv,. alteraçlo? A ETE
Bela Vista tem COl'ldiç6ea do receber tal vazAo. $om comprometimento do sua eficiência no tratamento
de osgO(Odómhtlco? Há noticia a respeito dos valores quo.sorlla pagos para tal tratamento pelo
SEMAE I Águas do Mirante? . • ..•...

O volurnO do efluentes de .cOm3Jdia, inicialmente Informado, rclelia.se aos enuentes gerados no processo de
lratamento dos reslduos e foi designado como ~efluentc Interno". .

Apôs sorrcltaçao de esdareCjmento fella pela CETESB, o empreendedor apresentou as esUmolivas de '.
geraçao de onu.entes, em cada uma das áreas da unidade de tratamento meeànlc:o blológlco - TMB, ,o Incluiu
os cflucntcs gerados no denominado .pétio externo., pela Incidência 'de éguas pluviais (chuva). O pátio
externo nAo se trata de área onde sem realizada 8 compostagern doe reslduos e sim uma área de clrculaçAO
e movimentação .de veiculas. ' .

O aumenlo no volume, ca!cvfado em 199 m'/dla: s!'JI deu em funÇ!o da prevlsao do recolhimento da égua de
. chwa Incidente no pátio e conduç.êo para tratalTiento. Juntamente com os demaIs efluentes liquidas.

Assim sendo. nAo pr.ocedem as Informações do Ass'lslente Técnico de Promotoria, em seu Parecer TéCflicO
l T 0950 - MAHUAC GAEMA PIRACICABA IC 16~12,de Que a área do páliO externo corrcsponde'à área do ~
futuro aterro sanitário,

O SEMAE - Servtço Municipal de Agua e Esgoto de Piracicaba emitiu um Termo de-AceltaçâO de Etluentes
lIquidos autorizando o lança'mento de até 250 m3/dla de efluentes liquidas na ETE Bela Vista, oom
condicIonantes a serem respelladas durante o processo de recebImento.' Caso ocorra algum Impedimento
pa1'a recebimento na ElE Bela VIsta, o Interessado apresentou. como oUernaU'Ia. para destlnaçao dos
efluentes IIquldos, carta de aceito da Companhia de Saneamento de, Jundial pam destlnaçao dos cfIuenles
para lratamcr]to na Estaçtl:o .de Tmtament9 de Esgotos de Jundial.

A CETESB não tem notlela a respeito de valores fi serem Pagos e nem é nossa atribuição oplntlr sobre isto,. - .'
Quesito '2.2.16 - Enquanto nAo eoncluido o Aterro Palmolras, os rejeltos serão. encamInhados para
Qual destino? ..' -

Os reJoltos serao encamInhados para aterros sanilârios licenciados, localizados nos.municlplos do Rio das
Pedras e PauUnla.' . .

, . . .
ConstderaçAo 2.3.1 • Geraçllo de eriergia e composl~s 1II serom dcstln'ados em areas agrlcolas.

O.referldo Sistema de Tratamento Mectlnlco Biológico "7 TMB foi licenCIado, a principio, como uma
Unidade de reduç~o do volume de !'eJeltos a serem destinados a aterros. Futuramente poderá ser
considerada a possibilidade de transformar a fração dos reslduos que possuam alto poder calorlflco
em Combustlvel Derivado de Reslduo - COR, a ser utilizado em processos de queima de
combustlveis devidamente licenciados, fi partir de um novo processÇl de licenciamento ambiental. A
destInação da -parcela organlca a ser processada no Sistema de Tratamento Mecânico Blol6gico •
1MB como condicionador de solo fica condIcionada a -implantação de um programa de coleta
se;etiva regular no municlpio. em alendimento à Lei 12.30012006, que institui a Política Estadual de

. Resíduos Sólidos.

ConslderaçAo 2.3.2 • .vIstoria da campo 0\ CTR Palmeiras

,

, .
Com relaçâo às Informaç6es apresentadas neste lIem, do Parecer Técnico LT 0950 - MAHUAC GAEMA
PIRACICABA IC 16.12, verifICOu-se que as figuras 5 e 6. Identlrlcadas como sendo dos tanques quo
re~berao chorumc, na v~rdade moslram os tanques de acúmulo de éguas pluylals (de chuva).

Com relação às conclus6es do parecer do Asslstçnte da Promotoria lemos a consIderar:
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.1. A Central de Tratamento de Reslduos (CTR) Palmolras.é formada pelo SIstema de Tratamento
Mecilnlco Biológico e pelo Atorro Sanll6rfo, que silo estruturas lnto,rdependcntos. Apesar de haver um
Plano do Trabalho nplVscntado pelo empreendedor contemplando ambas as cstruturas, apesar de tor
sido formalizado o TdR elaborado pela CErESB (Parocor Técnico n. 58/13/IPSR) para ti conlrataç!lo do
EIJ:\.RIMA-para ambas estrutut •• , l'Ihmdondo ao podido .do emproondedor, o IIcenclamonto foi.'
fl'agmentado em doIs processos distintos, Ignorando as' etapas enterlores, Inclusivo as'publlcações
do Olãrlo Oficiai (vldo mais no Item 2,1.1);

As publicações em Diário Ondal ~ao foram 'ignoradas. pois no' processo de lic~ciamento da unidade de
tratamento rnecênlco biol6glco - ~B. foram realizadas as publicações em OiMo Ofic!al e em pert6dico IOcRI.
de acordo com o prevIsto na Resolução CONAMA nO.6/1986.

2. O Sistema de Tratamento Mecânico BiológIco passou a ser licenciado pela Agência AmbIentai. da
CETESB de Piracicaba (CJP, CETESB), a qual Jã emitiu a licença Pr6vla e Licença de Instalaçlio som
sequer um Relatório Ambiental P;ellmlnar (RAP) quando, em uma an61lsc comparatlva c histórica,

•. ' pode-ee obsorvar quo dlvol'$8s CTRs nocessltam do EIA.RIMA para continuidade do IIconclamento
(vIde mais noltom 2.1.1); . ~ •,. .
Esla Interpretação Já foi discutlda anteriormente.

• • • < •

3. A fragmohtaçAo do licenciamento, lição em desâcórdo Inclusive com a 'doutrlna jurldica. 6 um
procedimento rocorrento dentre os empreendimentos do. Grupo Enob AmbIentaI., Em 03 (três)
munlcfplos dlforentês que 8.'roforlda empresa 6 !esponsflvol pelo CTR, o ilcenciame'nto ambh!mlal foI
fragmentado, sob a Jusllficativa do que o aterro sanitário está dls'soclado da Unldado de Tratamento
de Reslduos, os quais têm prazos, planos de trabalho e do Invostimento distintos (vido mais ho Item
2,1,2); •

•
Esta conclus30 jâ ;01dlscullda amerlormentê ..

4. A Justificativa aprosontada para iI fragmentaçllo .do Ilcenclamo"to ambleniol 6 puramente
administrativa e nada tem a ver com 09 danos ambIentais Üusliflcaliva t6cnlca). AInda, se fosso
observada a lei nO 11.079104, ft assinatura da Parceria PObl1cO.Prlvllda s6 poderia ter sido realizada
após a licença ambientaI provia ou diretrlzos para procodor com o licenciamento, ovltando portanto
tais quest6es administrativas (v.lde mais n.o lIem 2.1.2);

Esta' concll!Sêo:ié foI discutlcla anteriormente.

5. Outra notmatlva quo nfi~ foi observada ê a Resoluç&o SMA nO7612008, quo dofl"1 crít6rlos para que
o licenciamento ambientaI seja conduzido pelas Agências da CETE~B, ao Invés do Sotor de .'
Avellaçfto de Sistemas .do Tratamento de Reslduos'. Por esta norma, sarnento Unldadcs do
Compostagem de com capacIdade de até 100 ton/dla deveria ser Iiocnclatfns pela Ag6nclo Local (vIde
mais no Item 2.1.3);

. ,
O empreendimento (Unidade de Tratamento Meeanlco BioI6glco) não está contemplado na ResoluÇao $MA
n. 75108. bem como, a tecnologIa utilizada nas Usinas da Recuperaçêo de Energia - UREs. Informa-so, que

•• lal!" tecnOlogias nao eram utilizadas no Estado de São Paulo ti épocn da pUbUcação da Resolução SMA n.
75/08.

6. A fragmentaçAo.o posterior transferência do IIcenclamonto do Sistema do Trotamento Mecllnlco
Blol6'glco para a Agência Amblenlal do PiracIcaba (CJP, CETESB) eutmlnou ne nAo ob:!lervaç:l.o do
nrmo de Referência 04(2014 publicado no dIa 8 de Foverelro de 2014, no OIárlo Oficiai, Cadorno do
Podor Executivo, Seçll.o I, p. 79, Impedh\dq que fosse posslvol anans",r os impactos ambientaIs dossc
Slstoma de Tratamento que é pIoneiro no Btfl~ll (vldo mais no Item 2.1~): •

O lerm!? de referência se referia ti CTR como um todo. Este assunto la foi esclarecido anleriormente.

7. Atto a d'ata dosle parecer, 'Unhamos qUli o EIA-RIMA' elaborado para àvaliar os Impactos ambientais
. do Aterro Sanltârlo encontrava-se em "nAlIse pela .CETESB, enqu"rito o Sistema do Tratamento

Mecânico Biológico jà tom li LP, Li e Já requerou ti LO (vide mals no Itom 2.1.6);

,
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Esta fato -procede tal como lã reportado anteriormente. "A atualização 'dás informações, quanto aos processos
de licenciamento, consta dos itens anteri.ores.

8. Dentre as 10 condicionantes .estabelecidas" na Licença. Pr~via, pode-se considerar que em 3 delas
não fora," atendidas adequadamente ou tiveram álterações qUlJ ampliam'os impactos ambientais lvlde
~no_~~ -. .
Conforme jã esclarec1do na reSposta ao quesito .2,1.61 as condicionantes "(ora(11atendidas.

9. Dentre as condicionantes, foram requeridos 'no momento da Ileonça prévia diversos detalhamentos
de processos e estimativas de emissão. de poluentes do empreendimento. Dessa forma, sugere-se
encam.inhar a questão de (:omo ê feita a avaliação da vlabllldade ambientai do empreendImento sem
tais Infonnaçõu no órgão IIcenclador (vide mais no item 2.1.7);.

ConformEi já esclarectdo na,resposta ao qu~slto 2.1.7, aslnformayões solicitadas foram apresentadas pelo'
interessado e analisadas ~la CETESB para ~mlssâo d~ licenças.

Também conforme já relatado na resposta ao quesito 2,1.7, o próprio ASsistente TécnicO de Promotoria,
descreve como atOndidas as solicitações de informações, em outras partes de seu texto,,
10. No Relatório Ambiental apresentado pelo empreendedor, foram propostas me~[das mltlga.tórlas
restritas aos Impactos diretos decorrentes da operação do .empreendlmento. Não foram propostas
me~jdas compensatórias (vide mais 110 IteJ'!12.1.6):

Esta conclusão jâ foi disc~Uda na-resposta ao quesito 2.1.8.

11. Os Impactos ambientais mais significativos- do empreend!mento, também cItados pelo Relatório
Ambientai, dizem respeito às possivela contaminações aos cursos d'água, por meio da contaminação
pelos efluentes gerados, e ar. pelà& emissões de poluentes devido à decqmposlç~o e procesS() de
biometanlzação anaeróbia (vide mais nos itens 2,2,1,2,2:2 e 2.2,3);

Conforme já diséutido na resposta ao quesitos 2.2,5 a 2.2.8, 2.2.14 e 2.2.15, o empreendimento for projetado
.considerando as necessárias m.edidas de controle ambiental e.tratamel)to, de efluentes liquidas e gasosos.
-As licenças ambientais contemptarom exigêt1cias referentes á adequada operação e monitoramento dos
sistemas de controle ambiental, além do, monitoramento da qualidadê dos recursos hfdricos n<;lârea de
influência do empreendimento.

12. Não. houve' uma análise detalhada, de tais Impactos que Il1clulese, por exemplo, parâmetros
quantitativos para possibilitar ,comparações. e avallaçôes de risco ambiental. Tal falo dave.se- a
ausência de' Estudo de Impacto Amble.ntl;tl (vldEi mais n~ Item 2.2,41;

Cqnforme já discutido anteriormente, foram apresenlados os dados quanlitativ:os solícilados para análise,
tanto com relaçãO é emissão de poluente.s atmosféricos quanto de efluentes lIqulqos, que foram arialisados e
considerados no estabelecimentos das, ~igêncjas técnicas das llcenças emitidas.

13. O abastecimento de água do empreendimento. se dará por poço tl!bula:r profundo, com vazão de 7
m3Jh;onde s~rão explorados j4 m3/dfa oU 420 m3Jmês (vide mals no Item 2,2,7);

Esses dados col"l"e$-pondem à autOrização emitida pelo DAEE para captação de água subterrAnea, por meio
da Portaria OAEE n~2645,de 30.10.20~4.

14 ••Para o rOfe'ridO por;o.,fQI sotroltada,a rogularlzaçfto de um poça que supostamonte era existente hO
[ocal. Anãlleando fot<>s de satélite an~rlores à inst.alaç:&o do empreendimento, pode-se observar que
não havia nenhuma estrutura '(calxas d'água, constr,uçoos, adutoras) no local que indicasse a
existência d~ um poço tubu!ar naquele local (vide mais no ltorn2.2.B);
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,
A questão nao foI objeto de análise da CETESB. uma ~ que fi (egu'arizaçê~ ou a autorização pare uso de
recursos hldrlqos, por meio da emlssllo de 'oulorgas, é elrlbulçáo do DAEE - Departamento de Águas e
Energle Elétrica.

Para a CETESB, o cmpreendedO; apres.enlOU os dOCumentos qe requerimento de regularfzaçAo do direito dá
uso de recurso'hfdrlcos e. posteriormente. e outorga de dirello de uSQ•.(Portaria DAEE nO 2645, de
30.10.2014). '

15. Ao solicitar uma regularlzaçAo de outorga, ao' invês da solicitação de 'uma nova outorga, o
Interossado se oxlmo da responsabltldado de requerer 8 Outorgo de ImplantaçlJo de EmpreendImento'
o de apresQntar O Estudo de Viabilidade Tdcnica (EVI)' Junto ao DAEE, conforme raquerldo de acordo
com n Portarla DA'!e nO717/96 (vldo mal~ no Item 2.2.8); . , . _

A questêo não fo1objeto de analise da CETESB. uma vez que 8 regulanzaçâo ou a autorizaçAo pa~ uso de
recursos hldrlcos. por melo da emissão de outorgas. é atrlbulçao do DAEE - Departamento .de Águas e ,
En'ergla Elétrica.. '. \ -'

16. O CTR Palmeiras foi concedido para tratamento dos resíduos sólidos do Munlclplo do Piracicaba.
Existem diversas fontca de Informações que mencIonam dIferentes capacidades para essa CTR.
Frequontemente afto encontrados valores entre 350 à 400 ton/ano. Apenas o Parecer Técnico tETESB

. nO058/131IPSR, que defino o Termo do Reforancla para 8 COlltrataçllo de um ElA-RIMA, menciona que
a capacldado é de 216 tonlano (vida mais no 110m2.2.9); , .

~. .
As licenças da unidade do tratamento meclmlco biológico - TMB forem .emltldas para o processamento de
uma quanlldade média anual de 130.000 toneladas de res(duos sOlldos urbanos, constderando a quanlldade
do cerca de 0100 toneladàs/dla. conforme consignado no Parecer Técnico da CETESB nO 4J1114/IPSR. e

, contemplando a quanlidade indicada na minuta do Plano de Gestão Integrada de Reslduos Sólidos de
'. PIracicaba, que foI a geraçao aproximada 315:47 tonel~das por dia. em '"013, .

O ElA/RIMA ora em anétis~contempla a quantldad~ de cerca de 400 l/dia.
, .

•

..
17. A previsão de aproveitamento ener.g6tlco, largamente propalada nos fóruns de discusslio que
ocorreram i'l época do edital do Ilcltaçllo, onde so prevIa a utlllzaç:io do blogés para Q produção do
energia, estã sendo completamento Ignorada no processo de licenciamento, Todo o blogãs será.
queimado, Imposslbl1ltando tal aproveitamento (vide mJlls no Item 2,2,12):

. ) '. ,
A Unidade Tratamento Ml!cânlco Biológico - TMB foI 11cencladª, a prlnclpJo. como uma unidade !:la
tratamento e reduçAo do volume de reslduas sOlidos a serem .destinados a aterros. Com relaçao ao
aproveitamento energéllco do blogás' gerado no tratamento biológico dos res/duos. embora nAo tenha tido
contempladO no 11cencfamenlo. a unidade, da, forma como foi côncebida •. nao ImpossIbilita que o
aprovellamento venha e ser realizado fuluramente. Assim conio. nAo impossibilita 9 transfonnaçao da Iraçao
dos retlduos que possuam alto poder calorlflco em eombustlvel Derivado de Reslduo - COR. a ser utlIllado
em processos de queima ae combustlvels devidamente licenclados. Caso Isto venba a oCorrer uma nova
avaOaçao sera realiZada pela CETESB. -

" .
18. Outro suposto beneficio que em amplamento divulgado à época do edital de lIcltaçAo tratava-se da
ulilizaçllo do reslduo gerado apOs o processo de blometanlzaçlo anaeróbia como fortl1lzanto pam as
'áreas agrlcolÃs. Tal proposta JA foi completamente descartada pola CETESB, devido i\ presonça de
sustAncias recalcitrantes nos reslduos. (vide mais no Item 2,3.11;

Conforme já comentado 8r'!terlormente, â proposta não foi completamente descartada, tendo ficado
COndjc1onadol!llmplanl8çao de um processo de coleta seletivo no rt;lunlclplo. .

19, Em olloraçAo do projeto, a goraçAo de cfiuentos aumentou do 40 m3fdla para 250 m3fdla. Tal futo
sê deu peta ampllaç50 da área dos pátios descobertos (e consequento rodução das áreas cobertas),
os quais torllo os onuontes encomlnhados para n ca!leas de rctenç!o. O SEMAE lê editou novo Termo
do Aceltaç!o de E(fuentos Liquldos, acoitando 250m3tdla. (vide 110m2,2.15); .

..
".,
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A questao já foi dlscutlda'na resposta ao quesflo 2.2.15, e o aumento çle volume, calculado em 199 m'Jdia, se
deu pela previ~ao do recol~lme~to.da égua de chuva Incldente'no pátio de Circulação de velculos .

. 20. Em vistoria de campo realizada em 18.12.2014 foi passivo! notar quo o CTR Palmeiras, o qual tovo
a LIcença de Inslalaç:lo expedida 'em Setembro do 2014, cncontra-sc em c!ltliglo tldiantado das
construções, com a prçvlsll.o.de inicio do funcIonamento ~o Inicio do 2016 (v}de mais no Item 2.3.2}j

- . .
A licença de lnslal~o não foi omll.lda para a CTR - Palmeiras e sim pare a Unidade da TrBtamento
Mecânico Biológico _ 1Me, que encontta-se com parte de suas InstelaçOes Implantadas e em condIções da
'oparação, como jé discutido anteriormente. •

•
21. C.be ress.UAI' quo, alô o momento, nfio houve a eprosontação do EIA-RVJjA do aterro sanitárfo,
logo, também nAo há lIconça Privla õ Llconça de Instalaçlo do referido empreendimento (vide mais
no Item 2.3.2).

O EINRIMA j8 foi apretentado: foram realtz.adas audiências pObUcasno m!s de abrft de 2615 e o proee&so
,de avaliaçao da viabilidade ambiental do empreondimento encontrn-se em análise pela equipe técnica,
eguardando-se a apresentaçAo, 'por parto do empreendedor, de informaç6es complementares, solicltl!das
pela CETESB 0":\28.04.2015: • ,

2.2 •• CONSIOERAÇOES .SOBRE OS PARECERES TÉCNICOS LT 0349-15 MAHuAC GAEMA
PIRACICABA IC 16-12 E LT 0389-16:", MAHUAC GAEMA PIRACICABA IC 01.15 E CONSIDERANDOS E
RECOMENOAçOeS DA EXCELENTisSIMA PROMOTORA DE JUSTIÇA

Em seus pareceres téCllicos LT 0349-15 MAHUAC GAEMA PIRACICABA IC 16-12 e LT 0389:15 - MAHUAC
GAEMA PIRACICABA le 01-15, o Assfstenle da Promotoria tece comentártos sobre o EINRIMA da Central
dê Tratamento de Res/duos .CTR Palmeiras e levanta alguns ponto~ considerados mais relevantes em sua
apreclaçao. •

Serao transcritos a seguIr os pontos relevantes levantados pelo A.~lstente. para os quais serão fornecidos os
devidos t!sclareclmentos. . I

2.2.1 PARECER TÉCNICO LT0349-16MAHUAC GAEMA PIRACICABA IC ~6-12 .
, . . .

O objetivo deste parecer elaborado pelo Assistente da Promotoria foi realizar uma análise preliminar do
EWRIMA da Centrtll de Tratamento de Reslduo$ CTR PalmeIras, a fim de subsidiar a discussão ocorrida nas
audiências p(lbllcas.de Piracicaba e IracemápoHs, respecUvamente nos dias 28.04.201.5 8.29.04.2013. Este
análise foi realizada a p'rtlr da consulta ao EINRIMA da CentreI e oulros documentos e ~rece(es técnloos
da CETESB :SObreo assunto. ' .,
Além de retomar a ldela de fragmel1tação do processo, quo já foi discutido no item 2. 1 desto parecer têCflico,
são levantados, pelo A~lslenta, 05 principais pontos que serão e1encados a seguir, com os devidos
esclarecimentos: . . _.

1- Ausf"cflJ de Copftu/o Z do ElA, que .presonta n "JustlflclllfvlJ Amblentsl do Emproondlmonlo";
2 - Nlo' do .prossntadas IJftomlJOv•• loe.c/arr./s da ~mpteMdlmo"'a, conformo pr(JCon/n o :tlrt1go 5- d"
RuoluçlJo CONAMA n-01/86; ..,
3 - N'o do eprosontadu as de:scrlç~ dO$ 1mplJCtos, cltlss/fTctfç.o elou clllu9orlzaç6cs dos impactos bem
como 8 omlssllo d;ls m"trlzes de/mp.clo;

, ~ - N40 6 .prosoflt.do a Annxo VI, quo dt1vcrllt opresentttr.os loudos deAmeslr.ts do águas suporlJcI./s;

Quanto aos Itens 1 e 2 lnforma-so que, entes da reallzaçao das audlêrdas públICas, tol identificada, na
pãglna elelrOnIca do Conselho Estadual de MoIo Amblenla - CONSEMA, a ausência dos arquivos digitais .•
relatfvos aos cap[tulos do ElA/RIMA que tratam destes tópicos. Porllin estes arquivos foram disponibffizados
antes da reaUzaÇão da Audl!ncla Pública ocorrida em Piracicaba em 26 de abril de 2015. Salienta-se que é
de responsabHldade ~o empreend~or fom~er cópia digitar de Igual teor à da via Il)1pteSSll do EINRIMA,
, tondo sido este devidamento alertado para jXovidcnclar os arquivos eletrônIcOs faltanles antes da realização
da audl!neia. Informa-se; ainda, que de acordo com as InformaçOes encamInhadas pelo CONSEMA e

•
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. ". '.'
~ constantes no Processo do licenciamento do empreendimento (Processo n- 01100194/13), além da cópia

constante da página e1etrOnlca do CONSEMA. cópia Impressa do EIAlRIf.'AAfoi disponlbnizada no perlodo de .
07 a 29 de abril de 2015 nos seguintes locais: Secrettfrla de Defesa do Melo Amblenle - $EOEMA no.
munlclplo de Plraclc.3ba c Clube Récrealivo à Cultural de Iraoemápolis no munlcfpio drflracemãpÕlis.

Quanto ti deSCtiçao dOs Impactos, Informamos que sara devfdamente considerada no decorrer da análise da
..nabilkfade ámblental do empreendimento, com base nos subsfdias colhidos nas audiências púbflcas, na
vistoria técnica li área do empteendlmento, nas complementaç6es soUcUadas ao empreendedor e na análise
do EINRIMA: \..

•
Quanto aos LaudoS de Amostras de Águàs SuperflCla!s, estes constam 'da vemao Impressa do EINRIMA,
porém no Anexo IV, " ' .

, .
lnforma..se que no êmbllo da aval1açAo da viabllldade ambiental da elR, por melo do ElA/RIMA apresentado,
serêo analisados cumulalivamente. os impactos ambientais da Central como um todo, Incluindo o Alerro
Sanltãrio e o Proc,/sl'o de Tllltamento Metanlco'Biológlco- TMB.

6 - O EIA.RIMA nlio fflz ••••"VItI1~féo de Imp•••cros da Crmlr.JI como um todo (Impactos, cumul~Uvos), incluindo o
processo dá Tmlamllnto" Meclnfco BiológIco", conformo 'hrwln se compromt:!tldo na cOTryjspondl!nCIS quo
$fJJ/c~ou" fragmrmttl;lto do Ilcenciamcnto;

..

6 - Questltma~o 50'~ mon!"nto do R$ 24.954.790,53 co~ton;pl(J "allm da foso do proparaçâ~ do terreno o
Insto/aflo do inff3l1slruturll, tamb'm os C/l$103abrangidos pa" 8 (asa de construfDo, conaldeflJn~o a vld~ I1til o
encof1llmenlo", conforme requerido, i époctl do Processo CETESB por meio do P"recer T6cnlco
CPRNIDAIA/39fI2005; . .•. .

Primelramento cabo esclarecot que o montante cilado pelo Assistente se refere ao Processo de licenciamento"
de uma ouita Cl!'intral de Tratamento de Reslduos, planeada em 2006, o qual nao prosperou, No processo,de
ncenclamento ainbienlal do. Aterro da'CTR Palmeiras, de açordo com a proposta ora apresentada, foi
solicitado ao empreendedor Informar o custo de ImplantaçãO .do empreeooimento atual, contemplando
Inclusive os sistemas de proleção ambIentaI. torraplenagem;, unIdades de apoio e Infraestrutura, entre oulros
e excetuando planos e programas ambientais, para fins de calculo 'de compe.~saçAo Ambienta!.

7- No E$1udo d. Impacto Ambient •••1 aprnsentsdo, .lnd., consl.t.I...se que n:Jo hIJ provido do 'Programa de
Prospncç60 Arqucológlca' 11mullo monos, _o'Program. dc Rosgllfe Arqueológico', Posto Isso, fIca evid~nto quo o
ompfMndndor nio atendeu a Portarie IPHAN.n. 230102~ porlanto, o Parecer Técnico n. 058!13RPSR;

O InsUtuto. do PatrimôniO' HlslOr1co e Artlsllco Nacional - IPHAN é o órgáo responsável pela conservaçAQ"
salvaguarda e monitoramento dos bens culturaIs brasileIros, Nesse sentido, foi solicitado ao empreendedor
em 28 de abril de '2015, dentre butres documentoS, '8 manllestaç,A'O desse Instituto quanto ao diagnóstico
arqueológico da área de Implantaçâo do empreendimento, Tal manlleslaçtio 'referente ao loma apresenta~
condicionantes para as etapas de licenciamento do empreendimento, as quais serão consideradas na anAlise
de vfablndade ambiental em andamento. '.
Quanto ã questao da portaria e do" Parecer 'OAIA 2006, O que é Importante consIderar ~ que, se presente, o
patrimOnIo arqueol6gico sem salvaguardado no llr~sso. '

8 - No CapTtufo G, qu,o. trll!a da cllnJclarlzDçâo do omprccndJmfJnlo, .,. cilada qua os documonfos quo
comprovem n faso do r"gufarlzaÇAo estariam no Áno,'(() 1 do ElA. Anallsendo a documl1mlçlo dlsponlvet no
rofOfIdo ane)to, nlo há compfOvafllo oprC$entlld~ poto omproendedor quo ateste quo NO poço IIrteslano t...)
cnconlrD-so om (aso de rogularizaçlo Junlo ao DAEE"j

Conforme descrito anteriormente, nos casos em que as informaç6es apresentadas sOa insufICientes para uma
manirestaçao conclusiva quanto é viabilIdade ambientai, são solicitadas lnformaçOes complementares ao .

~empreendedor. Nesse ~ntldo, Informemos que foram solicitados docume~tos, Incluindo Outorgo de Direito'
• de Uso ou documento ~u~ comprova regularização junto ao Departamento de Águas e Energia Elétltca •

OAEE de poço existente de captaçêo de água subterrânea: Informado no ElA. Conforme informado
anleriormente fol emitida pelo DAEE autorize~o para captação de água sub\er'rAnea, por meio da Portaria
OAEE n~ 2645, de 30.10.2014. ',
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Fol solicitado ao empreondedor. ainda, esclarecer se estll;o previstas in.leivençOes em recursos hldrfeos para
a Implantaçâo do empreendImento. Em cas9 positivo foi sollcitada a apresentação da ~espectrva Oulorga de
Implantação" da Empreendimento a ser emitida pelo OAEE; nos lermos da Resoluçâo Conjunta SMNSERHS ; ,
n' 0112005. .
. "\. ;

9 - Do acordo com a tAl' Munlclpnl Comp/omontsr n-. 186, de 10 dO Outubro do 2008, dotelmlnados
emprcendlmlntos dav(ff'o DfUesentttr Estudo do Impacto de V/zlnha (E/V). A ()nfc" exeeç'ó que .,.lol MUnlclJUI
apresenta, conformo DXpflcltado na p.20 efO.apTtulo 4 do ElA, 6 para o "(1$0 lJglo.llvo-ptJStOrl81 na Maci'ozona
Rura/~. Consldorando quo o emp,.endJmrmto em qUeslBO n'o so enquadra nessa ~coç.fo. quC!'stJonlNlo U
(oUser' tlpresentar/o tllgum EStudo dolmp.cto do VIzInhança?

Informa.se que ~ Estudo de Jmpactó' de VizInhança ,(EIV), tal como citado pelo assistente, nAo é um
Instrumento utilizado' pela CETESB no' seu licenciamento. E comumente empregado' pelas Prefeituras
MunIcipaIs, para avaliar a compatibilidade do emp~endlmento com o uso. e ocupaçAo ào solo na reglêo em
que será implantado. Foi apresentMa pelo êmpreendedor a Ce:1klêo de Uso e OCupação do Solo emitida
pela Prefeitura do.Munldpto de Plraclcaba •.em 02.10.2014, na qual consta: .(. ..) o uso Industrial ~ pérmltldo,
no ImÓvel silvado no 8sfcro Pafmelres (..•] uma voz que o mesmo encontre-$e Inserldo na Zona Ruraf (ZRU)
(...)~
Cabe esclarecer ainda que, para J:J licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. o instrumento utilizado é
o Estudo de Impacto Amblentel- ElA e respectivo ,Relatório de Impacto Amblental..,..RIMA. Neste process~'
são contempladOS na análise da viabUldadc ambiental aspectos tais corno: expectativas da população quanto
â Implantaçao do empreendimento; 'InComódos à populaçao e riscos de acidentes; pressao n3 Infraestrutura

'v1Ma, er1tre.outros.. .
'. 2.2.2 PARECER TéCNICO LT 0389.15 - MAHUAC GAEMA PIRACICABA IC 01.15 CONSIOERAçOeS (P•.

64•• 0):

• O objetivo do parecer foi levantar OS' pontos falhos C controversos do ~INR1MA da Central de Tra.tamonto de
Reslduos CTR Palmeiras, no entendimento do AssIstente da Promotoria, a partir Cle uma análise por ele
reRUzadé! após realização 'das audl~nclas públicas ocorridas em Piracicaba no dia 28 de abril de 2015 e
lracemâpolis no dia 29 <1e abril do 2015.

A seguir serão listados os princlpal$ pontos levantados, com os respectivos :sclareclmentos.'

• NO QUE TANG~ À FRAGMENTAÇÃO 00. LICENCIAMENTO AMBIENTAL

-
•

1. "Infeta/mente eumpro de$ftlcar quo O ficfmclamonto ambientaI 101prgjud/cado devido D sua (r»gmentaçflo.
tnfc/atmente ore previsto quo o E1A1RJMA cont.mpfDrltlll vlebflldnda do omproendlmMto'como um.todo,

. contomplondo tonto o Sfstama do Ttatamento ft1ecilnfco lJ/o/6glco, quanto o tltorro sanitllrio. Contudo, o
~tg'o ambientaI autorizou a (raSl"!ont8çifo; . .

2. Com es511 frngmetaçlo, uma /legal/dado foi comtJt/da. visto que 11Roso'uç~o SMA n. 075, d.31.10.2OO8
. expl/ctta qua empt~ndlmtmtos do porte da. em Patmelrn$ nlo podem "t licencIados po/a Ag6neI:J da

CETESB ~glonlJl. como de foto tlcontactJu; .• ..

Os escl~rcclmenlos ao Item 1, relativos a fragmentaçao tio processo de licencIamento. já foram prestados.
em Itens antenore~ desta Informaçao TéCtlIca. Cabe enfatizar que neste ea'so nao houve a Intenção de
fragmentaçao, mas sim uma iniciativa para egllizar a Implementação de medidas para a corteIs ge$tâo e
disposição final de resfduos no munlclplo de Pitaclcaba, em atendimento â Pollllca NaclonaJ. de Reslduos
s61ldos e de acordo Com as diretrizes do Plano Esladual de Reslduos s6lldos do Estado de São Paulo,
elaborado pela Secnúaria de meio Ambiente do estado em 2014. Nao focam e nem serão negligenciados
no processo de Iicenelamento os Impactos ambl8ntals decorrentes .da Implanlaçtl9 do tratamento
Meetlnico Biológico - TMB e da CTR palmeIras como. um todo. Além disso. cabe ressanar que .0
processo. lal co.mo conduzido, representa ganhos ao Munlclplo e' ao ~Io. ambiento.

'Quanto ao Item 2. reUeramos o esClarecimento de quo tl llpologla do empreendimento em questao
(Unidade de Tratamento Meetlnlco BiolOglco ~ TMB). bem como a tecnologia uUllzada nas UsInas de
RecuperaçãO de Energia - UREs, Mo esta contemplada na Resoluçao SMA n. 75108, Informa-sé, que

,



•

m-r
CETESB

," "' ..
INFORMAÇÃO TÉCNICA.

COMPANHIA AMBIENTA~ 00 ESTADO DE SÃO PAU~O
.Av.p,g~I'rwdI~.c:aKtmqlll1Jf~>45 • CEP 115c5~O ••~ P.ub - SP

C,HP.J. rl'4'.ne.C't~1.70 .1nK; EIItri' ICMOi,31So1IS. -.c. ~l~n" S,03lUI,"?
~: _.~.~"tl.QC/f.br

N" D1I1S/ipIlPSRICJfCJP

Dato: 12/0612015

••

Estes Ile'!S lê foram esctorecldos ante~lormenle:'

tals tecnologias não eram uijlizadas no Estado de São Pavio à ,época da p~bllcação da Resolução SMA
n. 75106, Portan10 nao foI comel1da netlnuma ilegalidade.

3. Além da 'rarJmentDç6~entro o .torro e'o slsfama d. tmlDmenlo, ostl ~mcurso outra fntgme';t;ç,o do
liccncl.m.nto ambIentaI no que tange 'ti ctJpacldlJda fi porte do (lmp~cndJm"nto.ApfJsar de ufa" erffl
curso o I1ccnc/amonto d. um Aforro Municipal, quo tltandorj somanto o mun1clp1o do P/r.c/caln, com
capacidade do 400 tonldl., li tJxpflcltadll pcla Prefeitura n fnlcnçlo ,do absorv.cr 11demanda tle 30 outros

...•municlplos, como a reDIc.plJcJdado do 2,000 ton/dlll, conflgurnndo.so como um Aterro RegIonal;

Ç> ElA/RIMA apr~sénlado, ora obJéto do avaliaçêo, rafere-se a um Aterro Sãnllérlo que' atendera somente o
munfc:ipio do Piraclcaba, com Capacidade de 400 tonidla. Quafquer altcraçAo nestes parêmeltos requererá
uma nova avaliação peta' CETESB. .

4. Apossr do Qmp"Qndedor haver se compromotIdo em iiprflscntar, no EIAlRIMA, ••.s llvlJfl8ÇilOdo' tmpllctos
do Contt'lll,como um todo (1mp8ctos cumutatlvos), IncluIndo '0 'PfOC~SsO do Tratamonto MocJnlco
etológico", tal análise não foi Dpresenlada; .

Conforme esclarecido anterformento, no êmblt~ da 8v~r.ação da viabilidade amt)/enl,,1 do Aterro Sanitário' da.
eTR, por meiO do ElA/RIMA apresentado, serão analisados cumulativamente os Impactos ambientais da
centryl como um todo, inclt.il~do o Aterro S~nllério e o Procosso de Tratamento M~nICO BlolOglco - TMB.

NO QUE"TANGE A ALTERAÇÁO DAS VERSOES DO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL~ '. .
5. As audiências plÍbHcas do omprc.ndimenro foram prejudicadas visto tflr oeomdo Altftrnç'o da Verdo do

Estudo do Impacto Ambienta! disponIbilizada no, sUe do CONSEMA, quo Incluiu trechos fundamentais
paiD anJlfse/ntagret do EM apenas um ala lInto~ da roal/zaçlfo das audll'mt:ltlS pl1bllcas;

Conforme doscrito anterlormcnte, Informa-se que. foi "identificada, antes da realizBçao das audlênc:las, a
8usênda dos arquivos dlgllals na pagina oletrOnlca do Conselho Estadual de Melo Ambiento - CONSEMA,
FoI realizada pelo empreendedor, responsével por fomecel' cópia dlgltal.de Igual loor ti via impressa do
ElA/RIMA, a Inserção dos arquivos d!gitaís fallantes para reall7.ação da eudlênclé!. Ainda, conforme lã
ressaltado anteriormente, no liam 2.1 desta Informação técnica,' cópia Impressa do ElA/RIMA foi
disponibilizada no perlodo de 07 a 29 de abril de 2015 nos seguintes locaIs: Secretaria de Defesa do Melo
Ambiente - SeOEMA no municfplo de Piraclcaba e Ctube Recreativo e Cultural de Iracemápols no munlclplo
de IracemápoUs .

• NO QUE TANGE AOS PROBLE!MASOE DiSPONIBILIZAÇÃO DO ElA
'. '

li. Na velS'!O do ElA amplamente dJvtJlg~o, que esteve por m.'," tempo dftlponlve/, l'xlstl"m .Igun!f
problomas, vIsto qua trochos ImportaMos nlo hllvltJm .Ido dlsponlbfJ/zados. Danb'tl'os trochos,
dflst.eaWNlO • ausane/a do c.pltuto 2 do ElA, que apresont. li "Justiffcatlva Amblent4/ do
Emprot1ndimento": .. .

• 7_ TDmb~m n.llo erom aproSQntadu as a/te;nlltlvas loeDc10nals do empreendimento, conformo proconTzo o
artIgo ~ da Resoluçi!o CONAMA n.OI/$li; •
E ainda. mlo r.rnm IIprosl1ntadas es dMcrlçlJes dos Impactos. c11tsstuclçio eloú categorlzlçtlos dos
Impllctos, bem como 115matrizes do Impacto, nn!to taIs lrechos tum:prri'n(ils em um ElA. Mesmo com a
correçlo da vonto do ElA, n/lo fol.prnsonradll es d~crtç6es do!SImpactos;

9. Tsmb'm nlo foi ap~Mt.do .0' Anoxo VJ. qu. dllwdio apresentar os Laudos do Amostras p. águas'
superficiais; • ' '.. ..' . "

• NO QUE TANGE AOS PROBLEMAS DE ATENDIMENTO AO TERMO DE REFER~NCIA

10. A ~qulp. ticriica rosponsb'ct pelo c;abomçlo do Estudo do Impacto. A;"bJflntal "80 aprGS~njou a
Anotaçt!o de R.sponseblfldldo Tilenlu (AR1) "de todos os profissionaIs respons've/a pola cf.bofaç'o do
ElA/RIMA", conforme preconizado no TdR, epfO$flntlldo no PllfCcer Técnico CETESBn. 058113RPSR:

11. Nflo do 8prfts~ntados os principais grupos ~rsdorc!J quo sorlo "tendidos pelo empreendlm.nto
con~orme ~qu~ffdo no ltam '2, Ju&t/ficlItlva do Emproendlmfmto' do TdR:
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12. Visto que o tcmmo ondft o Cmpml!ndimento csM $tmdo fmpfflntado 101desapropriado om 22 do Julho do,
2008, por molo do Decreto Municipal "- 12.759, 1'1'0 fOfam .''''IS.nt~dlt$ a/tematlvlIs loeaclona', 0.
pori"nlo, nlo houvo complJnJç'o ul1l/zDndo os ((ltóriO!!! s6c/o-omblontnls conformo roquerldo no TdR;

13- Do eeordo com o TdR (PJlrflciJ.rTdcnlco CETESe ". OS8/'3IIPSR) 11 cmprcn raspondvol polo E/AlRIMA
dQvorla ap"srmtlll as altom.tivns trlcnoJáglc.s. do omproondlmrmto :; ;'Indlur as vlInt.gon, o

• doslIlJntngcms das dlfffontes t1l!em.'tlv.,s consldrmtndo os aspectos do ordem tlcn/CIt, .conOrnlfll ~
'f1mblent/lI". Talltnm nllo foi consldQrado p% ElA; .

14. De Qcordo com o TiJR (Parecor Técnico CETESB n. 058i13RPSR)• C!mp~$1Jrosponslvel polo ElA RIMA
dovorl. ovallar o CI1n'rio d. rilo lmpflnttJçifo do rrmpre.ndfmonto "com as rt'SpacUvas conscrqulJtlClltS na
lrell ocon6mlcIJ l .•.)". Nada f d/to sobro u consC!qulJnc/ltsn~IIml flConOmlca;. • .

15- O E/A R/MA dwatfa ttprcsont(ff n cIltsslficeçJo du tlpofoglas dos ms/duos. cOfltrrmpl.ndo um. doscrlç40
dolll/hoda du clIracterfslJcu qUItIit:divas e qUltfIlJtat/vu dos (eslduos. Em resumo. podomos slntoUz.r
que o .TdR prc:conllltvlt lJ e16bornç.o de um estudo do composlçlio IIrltvlm6trlCtl dos mslduos quo .seria
recobldos no nterro. Cumpre dest8car qUI1nenhum estudo grovfmótrico ou s/mll/tr(ol apros9ntltdo;

16. No qu.o tlngo lI$.Csrltctorlsl1cas do Projoto Proposto. o TdR exlg'" quo (osso aprasenttJda 11doscrlçAo
dotalhadlJ do proCftSsO do neoblmento dos resTduos, capacidade do IIleiro Mtre outros Itlms. Tais
dcscrltfVO!J nqueridos no TdR n"o (o,.m apresentados no Estudo do Impacto Ambientai . .Quanto d
capacldad. do aletro, exIstum cluçó.s quo va,!am do 215' 2.f;00 Vdia, •

17. OElA devvrl. apresentar um "fTwrog,..ma ge,., do proJeto com Indlcaçlo dos pnnclp'e/s equl1nnfontos o
saldas d. musa do processo, em 'que poderfo ,,"er observados os princIpais espoc!os 11mblrm"/s do
projolo. bom como sue Jocll1fzaçio fls/ce". Nada consla sobre isso no E$ludo de Impscto Amb'on~/.

18- Nó quo tllngo " 'QulJl/dado do Ar', o TdR ex/glél li IIpru.nt.ç'o do estlmalfvas utll/nndo "o soltwl'lrc
'LllndGEM " os fatores do om/sslo do AP.42, nmbos da Unlttid Stitos Env/romrmtal Protect/on Agflncy'
I.,J", Nadll consta sObro Isso no Estudo de Impacto Ambt.nla/. _

19. Do acordo com o TdR (paroce, Tknlco CETESS n. OS8l13RPSR)• enipren responrivel pelo EIAIFUMA
devru/e "aprflsen!l!r uonogfllma do "pClmçllo e dV$Ilttvaç'o do' empri:endlmcnto e os Planos do
Monlloramento AmbientaI previstos para esta otape". O que consta no ElA, no 110m'sobro 'Desafivlç'o e
Uso F!Jturo do Ama de fntervençlo'. I.bastanto vago (1 Jmprnclso, Nlo ~pec1ficíl quais sario IIS
atlvldados do monltornManto que se.tlo empr.gadlJ.s;

20. No TdR do ElA-RIMA, elaborado pela CETESB no Parocer TécnIco n. OS8l13/IPSR.6 InlorrnlJdo quo
"deverá sflr reallz/ldo leVllntamento do pohmclol arqueológico", olnda 6 dito quo "tamb6m. dovc'" scr
apreson.tlldo lovanÚJrnento preJ1mlner sobro oventual prnsença de pafrlmOnlo hl$tótlco o cultural no
ontorno do emproend/mento' o de bons tombados nu osforas municipal, estadulII (! federal". O
~mpretmdedor só .prosentou projeto (nlo (lX'flçutado) do pmstaç'o 'de .oJ'V/ço de uma emprftu dv
"srquoo/ogi., N'o foram eprvuntados resultlJdos. JIJ oxlstem estudos pretfrltos "onde Ó. d.sr.C"ada .11
prcscnç. do vut/gtos arqueológIcos no tflfrf!no", Posto isso, concluI-se que o omprcendedor n'o atondeu
11 Porttlrla IPHAN n. 230/02 a,pOf1;Jllío,o Pareci" Técnico n. 058/13RPSR; . .

21. No C.pfiuto 6, quo'tnlta da cllt1lctorizaç/io do .omprIlDndfmonto, em c/tido quo os documrmtos quo
compro~m o fue dQ,tlgularlzaçlfo estariam no Anexo 1 do ElA. Analisando D documentllçlo dlspOnlvel
110rolllrldo "nexo, nlo h. qu.lquor comprovaç!o .p"rr!sont.da pelo emprl'Hlndodor quo etoste que "o poço
orloslono I:.J encontllt'lIe em fuo do roguJarlz.llç'ojunto ao DAEE"; ~

22. De IICOtt/Ocom o TdR (parecQr Técnico CETESS n. 05811311PSR)a empreu responslnt pelo £tA RIMA
dev&rla .p1"050ntar mantf(1staçDo do QUllrto Comlndo Aóreo .Roglonlll, Njo foI opn::sontlfda IJ rnferlda
mllnlfostaçlt~; ~'

Com relação aos Itens 1.0a 22 fnfonna.se, conforme descrito ántertormente, que 9 processo de avaliação da
vIabilidade ambIental do empreendImento CTR Plllmelras, encontra-se em curso nesta CompanhIa e, no
decorrer desta ãnállse, estan'lo sendo verifiCDdas âs InformaÇões apresentadas no EINRIMA. É pfocedimcmto
tal vetincaçao e, nos casos em que as Informaç6es são Insuficientes paro urna manifestação conclusiva
quanto à vfabllidade ambiental, Sllo sollclladas lnformaç6es complementares ao empmendooor. Assim sendo,
lal Inlormaçfto, bem como, oulras que se fizerem necessárias serAo solicitadas ao empreendedor .•

Espêclflcamente quanto ao patrim6nlo arqueolÓgico e quanto à legularlzaçao do póço exlstent~, foram
solicitados ao empreendedor, respectivamente, m~nrfe'staçAo do IPHAN e dOC(,lmento que comprove
regularizaçào.junto ao Departamento de Águas e Energia Elétrica ~DAEE de poço existente da captaçã6 de
égua subterranea. ConfOlme esclarecldo anlenormente foi emitida pelo DAEE autorlzaçAo Pt!ta captaçAo de
égua subterrênea, por melo ~a Porta~a OAEE n. 2645, de 30.10.2014. ' • .. ; .'

Quanto a segurai\Ça ~eroportuarla, consta no Processo c6pla do Oficio ri. 7225/SCAJ24181 (Protocolo
COMAER n- 6~260,00932812014.13) emitida,pelo Quarto Comando Aéreo Reglonal.do MinIstério da Defesa
em 10,12.20141,no qual o órgão da avIação cMI nao se opOa ao empr:eendlmento,

•

•

•
•

•
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Salienta-se que o 'Termo de referêilcia é o (locumento Que estabelece as diretrizes e crilérlos gorais pata a
elaboração de Estudo de Impacto Ambienlal e respectivo Relatório de Impacto Ambiental. EINRIMA, nos

. lermos da Resolução SMA n. 4912014 .

• NO QUE TANGE AOS OUTROS PROBLEM~S IDENTIFICADOS
,

23. Quostionll-sa su o montanlo de R$ 24.954.790,63 cont.mpla daf6m da (UQ d. proplJ"'çlO do terreno (lo

lnsr.l.çjo de 'nfra.vstrulura. tllmbém os cu.stos eb,.nI1fdos par-. a (a..-:odo constnlçjo. consld."ndo li
• .sue vldll Iltll (! encer,.".m.nto't, conformo rnquorldo, " ~oc. do Processo CETESB por melo do PlIrocc'
Tócnlco CPRNIDAIAI39112006; #' - •

Conforme de$Cfilo anteriorrntnte, foI solieltado ao' empreendedor Informar. o custo de implantaçãO do
.cmproendlmento, contemplando sistemas de proteçAO ambtental, terraplenagem, unidades de apolo e
Infraeslrutura, entre 'outros e excetuando planos Q programas ambienlals. para fins de cálculo do
Compensaçao AmbIentaI.

Z~ 00 lK:ordo tom •. L.I MunicIpal Complemon~r n- 136; do 10 do Outubro d. Z006, dotermlnados
emproendimenlo dftvetfo oprcsontDr E!ftudo dR.lmpllCto de V1zfnhtJtlça(E/V). A ünletl oll'coção quo li Le'

,. Munlclpo/eptIJsfJ1I!a, conforme explicitado na p,20 do C8pítuto 4 do ElA.,é pafll o "uso ogro.sTlvo-pastorll
na Macrozona Rural". Comddrutllldo que o emprtJ.ntJ1montoem qlttlstlo nlo so flnquadm naulI exceç!o,
questiona.s. so foVsOnf apresentado algum atado de Impacto do Vhlnhonça? .

~onforme descrito anteriormente, o Estudo d~ Impacto de Vizinhança (EIV) é um. Inslrumento normalmente
UtiliZAdo pelas Prefellums Munk:ipais. No lImblto da CETESB, o Instrumento utilizado é o EstudO de Impacto
Ambiental - ElA e respectIVo Relatório de Impacto AmbIentai - RIMA, sendo avaliados aspectos lals como:
exp~cta!ivas da população quanto à ImplantaçAo do empreendimento; ln~modos à popu.laçllo e riscos de
acidentes: pressão na Infraestrutura viária. entre outros. . •

,
25. Por fim, sabendo qu•• omprno 1'gula AmblRnt.1 S/A foI confr.lt~d. pof. Prefolfura do Plrac1c.b. para "

.'aboraçdo do EditaI de Conc01r6ntl •. o- 05111,quo culmInou na tOntr.Bl.ç'o do consórcio Piracicaba
Amblontlll (formado pelas empre5/1S Enob Engenharia Ambiental Uda. o Kuttner GMBH & CO,KG),
qUCSllona-se se 8 sua contiatoçllo pala pfraclcaba Ambliln!el para eJ.boraçllo do ElA/RIMA 0'0 fem o
'PrlnclMo da Moralld.de'? .'

. Esclarece-se que a CETESB analisou o.Plano de Trabalho e emitiu o Termo de Reforêncla para a elabOraÇlio.
do EINRIMA por melo do Parocer Técnico n- 058/13nPSR de 20.09.2013. Em lal Parecer Técnico foi
Indk:ado o escopo a ser contemplado no ElA/RIMA. Assim sendo. sugere-se quo informaçOes detalhadas
sobre a conltatação da empresa para a elaooraçao do E1NRlMA sejam sollciladas diretamente à
MuniclpaHdadefConsór~ PIracicaba Ambiental, Já que Isto n50 é atribuição da.CETESB,

2.2.3 RECOMENDAÇÕESE DET~~MI~AÇOES DA PROMOTORIA

As recomendaçOes e determlnaçOes da PromotorIa Inclúem:

.' SI. alentar para todas as crltk:as e sugestões;
b. reqlização da novas audiências púb1icas;
e - nao emitir LP para ó empreendimento como um todo ou partes dele até que sejam sanadas as,
deficlên'clas, omissOS$'e Irregutarldades do processo de Hcenciamento' •, . ,
d • complementeçAo do EINR1MA;

, e:" anul.áçao dás licenças já concedidas ao TMB; •
f - ciência a todos os envolvldo5 no processo da I1cenclamel'\.to;
9 • Informar se 8S recomendaç6es serão acatadas o qua,? providências sorão tomadas.

. .
Com relação és recomendaç6cs e determlnaç6es a), d) e f), mrormalTlOSque sorae atendidas pela equIpe
têcnlca envotvkla na analise da vlabflldade omblentol do CTR Palmeiras. • . h

Quanto ê recomendaçao b): enlende.se que é passlval realizar. novas audiências públlcas para que as '
dúvl(jas pendentes sejam devidamente esclarecldas: . ,'-.
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Ednea Aparêclda Parada
Gêrente da Agência Amblet\tal de Pirade.aba
Reg.610Ml CREk 06ê5025015

Em relação à feCO~endação c), informamos que a Licença Amçlental Prévià para o CTR Palmeiras 56 será
emitida após a conclusão da analise da viabilidade amb!entel do empreendimento ora em CUrSo,'a qual inclui
a apre<;iaçãO pejo CONSEMA, caso demonslr<ltla 11VÍabrtldade ambiental:

,Quanto à recomendação 6) enten"demos que, sob o ponto de vlsla técnlco. foram cumpridos pela CETESB
todos os requisitos necessário$ para a concessão das licenças, tendo sIdo esclarecidos nesta Informação
Técnica todos os questionamentos do GAEMA.

oi1l'" ~"Id"O.J)~etor~~ Sistemas
De TralamOl\Io de Resíduos -IPSR
Reg.6598 CRBJo:39884101.0

, 'XJUtI
Mariad Penha de . Alencar
Geren!t'l do Qepatta enio de Gestão Ambfemall1l
RegA CR S0l15931w3
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